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<#E.G.B#319384#2#354324>

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO DO  
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

REALIZADA EM 08 DE MAIO DE 2019
Aos 08 dias do mês de maio de 2019, às 9:00h, no escritório da Companhia, situado na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 22º 
andar - São Paulo/SP, CEP 05501-050, realizou-se a Reunião Ordinária do Conselho de Administração da Braskem S.A., com 
a presença dos Conselheiros abaixo assinados, conforme assinaturas apostas no final desta ata. Ausente, por motivo justifi-
cado, a Conselheira Carla Gouveia Barretto, bem como seu respectivo suplente. ORDEM DO DIA: Matérias para delibera-
ção: Após a devida análise das propostas submetidas à deliberação, as quais foram encaminhadas previamente para os 
Conselheiros e permanecerão devidamente arquivadas na sede da Companhia, foram tomadas, por unanimidade, registradas 
as abstenções abaixo mencionadas, as seguintes deliberações: 1) PD.CA/BAK-11/2019 - Atualização da Política de Segu-
ros da Braskem - aprovada a atualização da Política de Seguros, nos termos constantes do Anexo I da referida PD; 
2) PD.CA/BAK-12/2019 - Contrato de Fornecimento de Gás Natural Comprimido firmado entre Braskem e CDGN Lo-
gística S.A. - aprovada a celebração do referido contrato, nos termos e condições constantes da respectiva PD. O Conselhei-
ro João Cox se absteve de participar da discussão em razão de ser membro do Conselho de Administração da Petrobras; 
3) PD.CA/BAK-13/2019 - Celebração de Termo de Encerramento de Pendências Contratuais e Termo Aditivo ao Con-
trato de Fornecimento de Gasolina de Pirólise e Hidrogênio, entre a Braskem e a Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras 
- autorizada a celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento de Gasolina de Pirólise e Hidrogênio e Termo de 
Encerramento de Pendências Contratuais, nos termos constantes dos Anexos III e IV, respectivamente, da referida PD. O 
Conselheiro João Cox se absteve de participar da discussão em razão de ser membro do Conselho de Administração da 
Petrobras; 4) PD.CA/BAK-14/2019 - Eleição de Diretor Estatutário - (i) registrada a renúncia apresentada pelo Diretor 
Gustavo Sampaio Valverde em 18.04.2019, tendo sido registrados os votos de agradecimento ao Diretor renunciante pela 
dedicação e contribuições durante o exercício de suas funções na Diretoria; e (ii) eleita a Sra. Cristiana Lapa Wanderley 
Sarcedo, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, advogada, inscrita no CPF/MF sob o nº 281.798.748-93, 
portadora da Carteira de Identidade OAB/SP nº 173.114, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 22º andar, Butantã, São Paulo/SP, CEP: 05501-050, para 
desempenhar as funções de Diretora Jurídica da Companhia, pelo restante do prazo do mandato em curso que findará por 
ocasião da realização da reunião do Conselho de Administração que ocorrer após a Assembleia Geral Ordinária a ser reali-
zada em 2021. A Diretora ora eleita toma posse nesta data, mediante assinatura do respectivo termo de posse, tendo decla-
rado, para efeito do disposto no art. 37, inciso II, da Lei n° 8.934 de 18/11/94, com redação dada pela Lei n°10.194, de 
14/02/01, de acordo com o disposto no parágrafo 1º do art.147, da Lei n° 6.404 de 15/12/76, que não está impedida por lei 
especial ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia po-
pular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
tendo apresentado, ainda, para atender ao disposto nas Instruções CVM nºs 358, de 03.01.02, e 367, de 29.05.02, declara-
ções, por escrito, de acordo com os termos das referidas Instruções, as quais foram arquivadas na sede da Companhia. Na 
oportunidade, os Conselheiros registraram seus votos de boas-vindas a Sra. Cristiana Lapa Wanderley Sarcedo. Em função 
da eleição acima aprovada, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição: Fernando Musa - Diretor Presi-
dente; Cristiana Lapa Wanderley Sarcedo - Diretora Jurídica; Edison Terra Filho; Marcelo de Oliveira Cerqueira; Mar-
celo Arantes de Carvalho; Luiz Eduardo Valente Moreira; e Pedro van Langendonck Teixeira de Freitas - Diretor de 
Relações com Investidores. Encerramento da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, a qual lida, 
discutida e achada conforme, vai assinada por todos os Conselheiros presentes, pelo Presidente e pela Secretária da Reu-
nião. São Paulo, 08 de maio de 2019. Ass.: Marcelo Lyrio - Presidente; Marcella Menezes Fagundes - Secretária; Fabio Ventu-
relli; Ernani Filgueiras de Carvalho; Gesner José de Oliveira Filho; João Pinheiro Nogueira Batista; João Cox Neto; Julio Soa-
res de Moura Neto; Mauro Motta Figueira; Pedro Oliva Marcilio de Sousa; e Rodrigo J. P. Seabra Monteiro Salles. Atesto que 
as deliberações acima foram extraídas da ata lavrada em livro próprio. Marcella Menezes Fagundes - Secretaria. JUCEB 
nº 97865748 em 07/06/2019. Protocolo: 196481511 de 04/06/2019. Tiana Regila M. G. de Araújo - Secretária Geral.
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SUZANO S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNJP/MF nº 16.404.287/0001-55
NIRE 29.300.016.331

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Suzano S.A. (“Suzano” ou “Companhia”), na forma prevista no art. 124 da Lei nº 
6.404/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, em pri-
meira convocação, no dia 23 de agosto de 2019, às 9h30 (“Assembleia”), na sede da Companhia, localizada na Avenida Pro-
fessor Magalhães Neto, 1752, Bairro Pituba, Salvador, Estado da Bahia, CEP 41810-012, a fim de deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: (i) aprovação da alteração do Parágrafo Segundo do Artigo 25 do Estatuto Social da Companhia para refletir, de 
forma clara e objetiva, a possibilidade de uma composição mista do Comitê de Auditoria Estatutária por membros participantes 
ou não do Conselho de Administração da Companhia, nos termos Artigo 31-C da Instrução CVM nº 308, de 14 de maio de 
1999, conforme alterada; e (ii) aprovação da consolidação do Estatuto Social da Companhia, a fim de refletir a alteração do 
Parágrafo Segundo do Artigo 25 do Estatuto Social da Companhia objeto da deliberação descrita no Item (i) acima. Encontra-se 
à disposição dos Senhores Acionistas, na sede social da Suzano, no site de relações com investidores da Companhia  
(www.suzano.com.br/ri), bem como no site da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) (www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão (http://www.b3.com.br), a Proposta da Administração contemplando: (i) o Boletim de Voto a Distância; (ii) as in-
formações exigidas pelo Artigo 11 da Instrução CVM nº 481/09; e o Manual para Participação de Acionistas na Assembleia. 
Instruções Gerais: A participação dos Acionistas na Assembleia Geral pode se dar pessoalmente ou por meio de procurador 
devidamente constituído, observados os termos do §1º do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações. Assim, o procurador 
deverá ter sido constituído há menos de 1 (um) ano e qualificar-se como acionista ou administrador da Companhia, advogado 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil ou, ainda, instituição financeira. Conforme disposto no Ofício-Circular/CVM/SEP/nº 
02/2018, os Acionistas pessoas jurídicas podem ser representados na Assembleia Geral por meio de seus representantes le-
gais ou via mandatários devidamente constituídos de acordo com os atos constitutivos da respectiva sociedade e com as re-
gras do Código Civil Brasileiro, não havendo, neste caso específico, a necessidade do mandatário do Acionista pessoa jurídica 
ser acionista ou administrador da Companhia ou, ainda, advogado. Da mesma maneira, os acionistas fundos de investimento, 
conforme decisão do Colegiado da CVM no âmbito do Processo Administrativo CVM nº RJ-2014-3578, podem ser representa-
dos na Assembleia Geral por meio de seus representantes legais ou via mandatários devidamente constituídos por seu gestor 
ou administrador, conforme dispuser seu regulamento, o estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme 
o caso. Informamos que os Acionistas devem comparecer à Assembleia Geral munidos de comprovante de titularidade de 
ações de emissão da Companhia emitido até 4 (quatro) dias úteis antes da data da Assembleia Geral pela instituição financei-
ra escrituradora ou agente de custódia, bem como: (i) no caso de acionista pessoa física, do documento de identidade válido 
com foto, ou, caso aplicável, do documento de identidade de seu procurador e a respectiva procuração; (ii) no caso de acionis-
ta pessoa jurídica, do documento de identidade válido com foto do representante legal e dos documentos comprobatórios de 
representação, incluindo o instrumento de mandato e cópia dos atos constitutivos e da ata de eleição dos administradores; e 
(iii) no caso de fundo de investimento, do documento de identidade válido com foto do representante e dos documentos com-
probatórios de representação, incluindo instrumento de mandato e cópia do regulamento do fundo em vigor, do estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, e da ata de eleição dos administradores do administrador ou 
do gestor. Caso tais documentos estejam em língua estrangeira, deverão ser vertidos para o português por tradutor juramen-
tado, não sendo necessária a notarização, a consularização e/ou o apostilamento dos mesmos. Ressalte-se que os documen-
tos em inglês e espanhol também estão dispensados da tradução. A regularidade dos documentos de representação será ve-
rificada antes da realização da Assembleia Geral. Sem prejuízo do disposto no parágrafo segundo do artigo 5º da Instrução 
CVM nº 481/09 e conforme prática adotada pela Companhia nas últimas convocações, de forma a agilizar o processo de rea-
lização das Assembleias Gerais, a Companhia solicita aos Acionistas que se fizerem representar por representante ou procu-
rador que entreguem os instrumentos de representação e mandato e o comprovante de titularidade das ações para participa-
ção nas Assembleias Gerais na sede da Companhia até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização dessa Assembleia 
Geral. A Companhia informa que implementará para a Assembleia o sistema de votação a distância, nos termos da Instrução 
CVM nº 481/09, possibilitando que seus Acionistas enviem instruções com os seus votos nos termos da legislação vigente, 
devendo os respectivos Boletins de Voto a Distância serem recebidos pela Companhia ou pelo escriturador das ações de 
emissão da Companhia ou, ainda, pelo agente custodiante, conforme o caso, até o dia 16 de agosto de 2019 (inclusive), salvo 
se prazo diverso for estabelecido por seus agentes de custódia ou pelo escriturador. Para informações adicionais, o Acionista 
deve observar as regras previstas na Instrução CVM nº 481/09 e os procedimentos descritos no Boletim de Voto a Distância 
disponibilizado pela Companhia.

São Paulo, 23 de julho de 2019
David Feffer - Presidente do Conselho de Administração

SUZANO S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ/MF nº 16.404.287/0001-55
NIRE nº 29.300.016.331

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
(“REUNIÃO”)

1. Data, Horário e Local: 29 de abril de 2019, às 10:30 horas, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1355, 8º andar, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01452-919, reuniu-se o Conselho de Administração da Suzano S.A. (“Companhia”). 
2. Presença: Os seguintes Conselheiros da Companhia participaram da Reunião: David Feffer (Presidente do Conselho de 
Administração), Cláudio Thomaz Lobo Sonder (Vice-Presidente do Conselho de Administração), Daniel Feffer (Vice-Presiden-
te do Conselho de Administração), Antonio de Souza Corrêa Meyer (Conselheiro), Jorge Feffer (Conselheiro), Maria Priscila 
Rodini Vansetti Machado (Conselheira), Nildemar Secches (Conselheiro) e Rodrigo Kede de Freitas Lima (Conselheiro). 
3. Presidente e Secretário: o Sr. David Feffer presidiu a Reunião e o Sr. Vitor Tumonis secretariou os trabalhos. 4. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre a: (i) eleição de novo membro do Conselho de Administração, nos termos do Artigo 17, parágrafo primeiro, 
do Estatuto Social da Companhia; e (ii) eleição dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário, nos termos do Artigo 25, 
Parágrafo Segundo, do Estatuto Social da Companhia. 5. Ata na Forma de Sumário: Os Conselheiros, por unanimidade, de-
liberaram pela lavratura da presente ata na forma de sumário. 6. Deliberações: Analisadas e discutidas as matérias constantes 
da ordem do dia, os Conselheiros presentes, por unanimidade e sem ressalvas, resolvem: 6.1. Nos termos do Parágrafo Pri-
meiro do Artigo 17 do Estatuto Social da Companhia, eleger a Sra. Ana Paula Pessoa (CPF/MF nº 865.873.407-25 | R.G. 
nº 06.329.796-4 IFP/RJ), brasileira, casada, economista, residente e domiciliada na cidade de Rio de Janeiro, Estado de Rio 
de Janeiro, com endereço residencial em Rua General Tasso Fragoso 33, bloco 5, apto. 401, CEP 22470-170 como membro 
do Conselho de Administração da Companhia, para complementar o mandato em curso, com prazo inicial em 29 de abril de 
2019, inclusive, e prazo final de mandato até a data de realização da Assembléia Geral Ordinária que vier a deliberar sobre as 
demonstrações financeiras do exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2019, coincidente, portanto, com o termo 
final do prazo dos demais membros do Conselho de Administração anteriormente eleitos. 6.1.1. Registra-se que a conselheira 
ora eleita nos termos do item 6.1 acima (i) é conselheira independente, conforme definição do Regulamento de Listagem do 
Novo Mercado da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, (ii) tomará posse, nesta data, mediante assinatura dos seu respectivo Termo 
de Posse e adesão à cláusula compromissória referida no artigo 40 do Regulamento do Novo Mercado; e (iii) não está incursa 
em nenhum dos impedimentos previstos em lei. 6.2. Aprovar a eleição dos seguintes membros para compor o Comitê de Audi-
toria Estatutário, com mandato de 2 (dois) anos a contar da presente data: Carlos Biedermann (CPF/MF nº 220.349.270-87 | 
R.G. nº 9003183911 SSP/RS), brasileiro, casado, técnico em administração, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul, na Rua João Caetano, 507, apt. 301, Bloco 02, Três Figueiras, CEP 90.470-260; Ana Paula 
Pessoa, supra qualificada, Rodrigo Kede de Freitas Lima (CPF/MF nº 013.620.537-24 | R.G. nº 09038423-1 SSP/RJ), brasi-
leiro, casado, engenheiro mecânico, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1909, 26º andar, Torre Norte - São Paulo Corporate Tower, Vila Olímpia, São 
Paulo/SP, CEP 04543-907, e Marcelo Moses de Oliveira Lyrio (CPF/MF nº 746.597.157-87 | R.G. nº 59.168.992-3 SSP/SP), 
brasileiro, divorciado, economista, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, onde mantém ende-
reço comercial na Av. Horácio Lafer, 160, 13º andar, CEP 01414-003, designando-se a Sra. Ana Paula Pessoa como coorde-
nadora do referido Comitê e o Sr. Carlos Biedermann como especialista financeiro. 7. Encerramento: Nada mais havendo a 
ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata, que lida e achada conforme, foi assinada pelos Conse-
lheiros presentes. Mesa: David Feffer - Presidente; Vitor Tumonis - Secretário. Conselheiros: David Feffer (Presidente do Con-
selho de Administração), Cláudio Thomaz Lobo Sonder (Vice-Presidente do Conselho de Administração), Daniel Feffer (Vice-
-Presidente do Conselho de Administração), Antonio de Souza Corrêa Meyer (Conselheiro), Jorge Feffer (Conselheiro), Maria 
Priscila Rodini Vansetti Machado (Conselheira), Nildemar Secches (Conselheiro) e Rodrigo Kede de Freitas Lima (Conselhei-
ro). Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado em livro próprio. São Paulo, SP, 29 de abril de 2019. Vitor Tumonis 
- Secretário. JUCEB Certifico o Registro sob nº 97859994 em 22/05/2019 Protocolo 196656117, de 21/05/2019. Tiana Regila 
M. G. de Araújo - Secretária-Geral.

<#E.G.B#326973#2#362384>

BRASKEM S.A.
C.N.P.J. no 42.150.391/0001-70  

NIRE 29300006939 
Companhia Aberta 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 19 DE JUNHO DE 2019

1. Data, Hora e Local: Em 19 de junho de 2019, às 10:30 horas, na sede social da Braskem S.A. (“Companhia”), localizada 
na Rua Eteno, nº 1.561, Polo Petroquímico de Camaçari, Município de Camaçari, Estado da Bahia, CEP 42810-000.  
2. Convocação: Edital de Convocação publicado, consoante o art. 124 da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), no Jornal “O Correio da 
Bahia” e no “Diário Oficial do Estado da Bahia” nas edições dos dias 04, 05 e 06 de junho de 2019. 3. Presenças: Compare-
ceram à Assembleia Geral Extraordinária acionistas representando 97,1% (noventa e sete vírgula um por cento) do capital 
social votante da Companhia, conforme se verifica pelas assinaturas abaixo e apostas no “Livro de Presença de Acionistas”. 
Registrada, ainda, a presença de acionistas representando 45,0% (quarenta e cinco por cento) das ações preferenciais de 
emissão da Companhia, conforme assinaturas lançadas no “Livro de Presença de Acionistas”. 4. Composição da Mesa: 
Presidente: Sra. Paula Cristina Penteado Magalhães Azevedo; e Secretário: Sr. Flavio Rossini, escolhidos na forma prevista 
no artigo 16, §3º, do Estatuto Social da Companhia. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a substituição de 1 (um) membro titular 
do Conselho de Administração da Companhia, indicado pela acionista Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, para o restante do 
mandato em curso, que findará por ocasião da Assembleia Geral Ordinária que deliberará sobre as demonstrações financei-
ras da Companhia referentes ao exercício social a se encerrar em 31.12.2019. 6. Deliberações: Os acionistas presentes 
autorizaram, por unanimidade, a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia Geral Extraordinária em forma de sumário, 
bem como sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do artigo 130 da LSA. A maté-
ria constante da ordem do dia foi posta em discussão e votação, tendo sido tomada a seguinte deliberação: 6.1. Substituição 
de Membro do Conselho de Administração da Companhia: Tendo em vista a renúncia apresentada pelo Sr. Ernani Filguei-
ras de Carvalho, membro titular do Conselho de Administração da Companhia, em 31 de maio de 2019, aprovou-se, por 
unanimidade dos acionistas presentes com direito a voto, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, o 
qual, para todos os efeitos, deve ser considerado como parte integrante da presente ata, a eleição da Sra. Ana Lúcia Poças 
Zambelli, brasileira, divorciada, engenheira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 09.089.532-7 DETRAN/RJ, inscrita no 
CPF/ME sob o nº 024.818.357-51, residente e domiciliada na Rua Joana Angélica, nº 250/201, Ipanema, CEP 22420-039, na 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, como membro titular do Conselho de Administração da Companhia, in-
dicada pela acionista Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras em substituição ao Sr. Ernani Filgueiras de Carvalho, para completar 
o restante do mandato em curso, que se encerrará por ocasião da Assembleia Geral Ordinária que deliberará sobre as de-
monstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2019. A Conse-
lheira ora eleita tomará posse nos termos e prazo previstos na lei, mediante a assinatura do respectivo termo de posse lavra-
do em livro próprio, tendo a Conselheira declarado para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, para efeito do disposto 
no art. 37, inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, com a redação dada pelo art. 4º da Lei nº 10.194, de 14 de 
fevereiro de 2001, que não está impedida de exercer o comércio ou a administração de sociedade mercantil, em virtude de 
condenação criminal, tendo apresentado, ainda, para atender ao disposto na Instrução CVM nº 358, de 03 de janeiro de 2002, 
conforme alterada, e na Instrução CVM nº 367, de 29 de maio de 2002, conforme alterada, e ao Termo de Anuência dos  
Administradores às regras contidas no Regulamento de Listagem do Nível 1 da B3, declarações, por escrito, de acordo com 
os termos das referidas Instruções, as quais foram arquivadas na sede da Companhia. Em função da eleição acima delibera-
da, o Conselho de Administração da Companhia passa a ter a seguinte composição: Titulares - Respectivos Suplentes: 
Marcelo Moses de Oliveira Lyrio - José de Freitas Mascarenhas; João Cox Neto - Larry Carris Cardoso; João Pinheiro Noguei-
ra Batista - Marcelo Mancini Stella; Roberto Faldini - Sergio França Leão; Mauro Motta Figueira - José Marcelo Lima Pontes; 
Gesner José de Oliveira Filho - Marcelo Rossini de Oliveira; Roberto Lopes Pontes Simões - André Amaro da Silveira; Pedro 
Oliva Marcilio de Sousa - Susan Barrio de Siqueira Campos; Fábio Venturelli - João Carlos Trigo de Loureiro; Julio Soares de 
Moura Neto - Vago; Ana Lúcia Poças Zambelli - Vago. 7. Encerramento: Em cumprimento ao artigo 30, §4º, da Instrução  
CVM nº 480, de 07 de dezembro de 2009, conforme alterada, o total de aprovações computadas na votação do item da  
ordem do dia encontra-se indicado no Anexo I, o qual, para todos os efeitos, deve ser considerado como parte integrante  
da presente ata. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária e lavrada a presente ata que, 
após lida, discutida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. 8. Assinaturas: Mesa: Presidente: Sra. Paula 
Cristina Penteado Magalhães Azevedo; Secretário: Flavio Rossini, como Secretário. Acionistas: OSP Investimentos S.A. 
(p.p. Sr. Vinícius Gomes Souza); Odebrecht S.A. (p.p. Sr. Vinícius Gomes Souza); Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras  
(p.p. Sr. Thiago Malamace de Azevedo Pinheiro). Confere com a original lavrada em livro próprio. Camaçari/BA, 19 de junho 
de 2019. Mesa: Paula C. P. Magalhães Azevedo - Presidente da Mesa; Flavio Rossini - Secretário da Mesa. JUCEB  
nº 97876616 em 12/07/2019. Protocolo: 196337720 de 05/07/2019. Tiana Regila M. G. de Araújo - Secretária-Geral.
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Com equipamentos modernos a STOP é

referência em topografia tanto em Alagoas como
nas demais regiões do Brasil.

 

Mapeamento do terreno

Georreferenciamento

Topografia

Levantamento Cadastral

 

Tel/Fax: (82) 3372.8126

A Empresa
"Tudo começou quando um ex-empregado do
Pólo Cloroquímico de Marechal Deodoro, em
Alagoas, resolveu criar a sua própria empresa,
onde pudesse concentrar toda sua experiência e
conhecimento, com o fim de satisfazer as
exigências do mercado de trabalho que, à
época, tanto carecia de uma topografia moderna
e atualizada. Foi assim que, em 1989, com
apenas um teodolito e um nível alugado, nasceu
a STOP – Serviços Topográficos, pelas mãos do
seu administrador Paulo Raimundo Morais da
Cruz, mais conhecido no mercado como
Paulinho.

A idéia, desde o início, era trazer para a STOP a
vasta experiência do seu fundador, adquirida
durante quatorze anos em que participou da
implantação dos Pólos Petroquímico de

Camaçarí-BA, Petroquímico de Triunfo-RS e Cloroquímico de Marechal Deodoro-
AL, com o intuito de desmistificar o conceito de que a técnica topográfica não
evoluía, devido aos métodos obsoletos que até então vinham sendo praticado em
Alagoas.

Hoje, a STOP – Serviços Topográficos é referência no mercado por desenvolver
em Alagoas e demais regiões deste país, a técnica de uma topografia
contemporânea à tecnologia atual, valendo-se de aparelhos modernos, a exemplo
da Estação Total e GPS, do fabricante suíço LEICA, bem como com a execução
de topografia digital através das ferramentas da Autodesk.
Com isso, a STOP – Serviços Topográficos trouxe para sua carteira de clientes,
grandes empresas de Alagoas, Bahia, São Paulo, Ceará, Paraíba e Sergipe.

FUNDADOR

A referida empresa é administrada até hoje pelo seu fundador, Paulo Cruz,
brasileiro, casado, natural do recôncavo baiano, cidade de São Felipe, e traz
consigo a experiência de mais de 32 anos dedicados à topografia de alta precisão.
Pai de dois filhos, o Engenheiro Civil Paulo Cruz Filho e Rafael Cruz, estudante.

© 2009. Todos os direitos reservados. Produzido por leonardoreis.com | WebMail
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AGÊNCIA NA~IONAL 0_1!: rv:'INERAÇÃO 

GERÊNCIA REGIONAL ANM/AL 

OFÍCIO N° 011 /2019- SUPERINTENDÊNCIA DO DNPM/AL 

Maceió, 13 de fevereiro de 201 9. 

À, 
BRASKEM 5/A 
Av. Assis Chateaubriand, 5260- Pontal da Barra 
57010-900 Maceió AL. 

Assunto: Encaminhamento (faz) 
DNPM: 006.648/1965 

Prezado(s) Senhor(es). 

Encaminho a V.Sa. para ciência, a decisão da Gerência Regional 
da ANM exarada por meio do despacho de 13/02/201 9, em face do pedido de 
prorrogação de prazo de cumprimento de exigência referente ao Ofício N° 140/2018-
DIRE/DNPM/SEDE. 

Outrossim, quaisquer dúvidas à respeito do assunto, poderão ser 
dirimidas na sede desta Gerência, sito à Rua José Luiz Calazans, 168 - Qd 42 -
Jatiuca , Maceió/AL. (Fone: 3326 -6180). 

'rW A1p0STA BISPO 
Gerente Regional da ANM/AL 

Rua .José l.uiz Calazan>. 168 - QD -42 - Jaliuca - ,\lacció/AI.. Fones !!2-3326-6 1!10. F a\ 82-3336.2992 
c-mail : d npm-al a tlnpm.gll\.hr 
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SUPERINTEND~NCIA DE PRODUÇÃO MINERAL 

NOTA TÉCNICA nº 01/2019- SPM/ANM 

oNPMI~L 

Fls.~ 
Ministério de Minas e Energia 

Referência: Fenômenos e riscos geológicos-geotécnicos sentidos no Bairro Pinheiros em 
Maceió, Alagoas. 

Interessados: Prefeitura Municipal de Maceió/AL; Serviço Geológico do Brasil - SGB-CPRM; 
Agência Nacional de Mineração- ANM; Ministério de Minas e Energia/SGM. 

Assunto: Medidas adotadas pela Agência Nacional de Mineração - ANM em relação ao tema 
em referência. 

I - INTRODUÇÃO 

A presente Nota Técnica tem o objetivo de relatar as medidas adotadas pela 

Agência Nacional de Mineração - ANM em decorrência dos fenômenos geológico­

geotécnicos identificados no Bairro Pinheiro na cidade de Maceió/AL. Sua intensidade e 

causas têm sido estudadas pelo Serviço Geológico do Brasil - SGB/CPRM, atendendo 

solicitação da Defesa Civil daquela CapitaL São hipóteses em investigação as características 

geotécnicas dos solos da região e forma de ocupação do bairro {falta de rede de drenagem 

adequada das águas pluviais, inexistência de esgotamento sanitário, tipo de solo arena­

argiloso não competente); estruturas/feições tectônicas ativas na região {falhas e 

descontinuidades, por exemplo), presença de vazios {cavidades, cavernas) no solo e 

subsolo da região, decorrente de causas naturais {fácies calcárias) ou de ações antrópicas 

e por fim a captação intensiva de água subterrânea. 

Por meio da Portaria SEI nº 23/2019, de 14/01/2019, Boletim Interno 

Eletrônico de 15/01/2019, o Diretor Geral do DNPM instituiu Grupo de Trabalho com o 

objetivo de atender às orientações e diretrizes estabelecidas pela Portaria MME n2 20, de 

11 de janeiro de 2019, publicada no DOU de 14/01/2019, que determinou ao Serviço 

Geológico do Brasil- SGB/CPRM e à Agência Nacional de Mineração- ANM, que, no âmbito 

de suas competências, priorizem e intensifiquem suas ações de diagnóstico e 

monitoramento de instabilidade geológica no bairro Pinheiros, no município de Maceió -

AL, sob acompanhamento e coordenação da Secretaria de Geologia, Mineração e 

Transformação Mineral - SGM. 

A ANM, no âmbito de sua competência, vem desde o ano de 2012, 

formalizando exigências à Braskem S.A. visando a comprovação de que os trabalhos de 

lavra realizados pela concessionária não estão afetando as condições geomecânicas das 

rochas encaixantes, das estruturas sobre jacentes e adjacentes e que a mina opera de forma 

segura, não representando risco à população que reside sobre essas áreas. 

Após os eventos chuvosos de 15 de fevereiro de 2018 e tremor do terreno 

ocorrido em 3 de março seguinte, foram formuladas novas exigências à concessionária de 

1 
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Ministério de Minas e Energia 

SUPERINTEND~NCIA DE PRODUÇÃO MINERAL 

realização de estudos que contribuam para a identificação das causas da instabilidade 

verificada nos terrenos do Bairro Pinheiro em Mace ió/AL. Estudos esses, que vão se somar 

aos trabalhos em desenvolvimento pelo SGB/CPRM, com o mesmo objetivo. 

Nesta Nota, abordaremos o processo produtivo de extração da sal-gema e 

estágio atual da mina, realizada por poços profundos, as rotinas fiscalizatórias da ANM nos 

últimos anos e pós evento de março de 2018, participação em reuniões técnicas 

interinstitucionais de trabalho ao longo do ano passado e em curso, as últimas exigências 

formuladas à Braskem S/A e seu plano e cronograma de trabalhos visando seu 

cumprimento. 

11- ATIVIDADE DE EXTRAÇÃO DE SAL-GEMA EM MACEIÓ/AlE MEDIDAS ANM 

Nos anos de 1970/71 foi outorgada uma concessão de lavra para extração 
de sal-gema (NaCI -figura 1), por meio do Decreto de lavra nQ 66.718, de 15/06/70 
(retificado pelo Decreto nQ 69.037, de 09/08/71), no Município de Maceió/AL, cujo início 
das operações ocorreu em 1976. 

Figura 1 - Amostra da Halita (NaCI) natural e testemunho de sondagem, 
resultante de sua pesquisa em profundidade. 

Cristal de llalit'a (NaCI) Testemunhos " llalira" 

11.1- Processo de lavra e complexo míneroquímico: 

O método de lavra é por dissolução subterrânea de cavidades controladas, 
em ocorrências de sal-gema situadas em grandes profundidades (camada de sal entre 900 
a 1200 metros de profundidade), extraída sob a forma de salmoura saturada em cloreto de 
sódio, pela injeção de água por poços tubulares profundos (figuras 2, 2.a, 4, 4.a, 5, 6 e 6.a) . 

A salmoura (NaCI +água) obtida é enviada à uma planta química de cloro 
soda por dutovia (sa/moroduta}, figura 7, também em Maceió/AL, na qual, após processo 
de eletrólise do cloreto de sódio (NaCI), são gerados a soda cáustica, a partir do sódio, e o 
íon cloro, que adicionado ao eteno é o insumo para fabricação de uma resina termoplástica 

j/i/t - 2 
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em pó (o outro produto final da planta), que abastece fabricantes de produtos de cloreto 
de polivinil (PVC). 

Em Maceió e Marechal Deodoro, municípios do Estado de Alagoas, esse 
complexo mina- planta - indústria de transformação de soda e produtos plásticos envolve 
cerca de cinquenta empresas, gerando cerca de 12.000 empregos diretos e indiretos. 

Ao longo da vida útil do empreendimento {1976- 2018) foram desenvolvidas 

trinta e cinco minas/poços. No momento, estão trinta e um inativos e quatro ativos. A 

figura 3 apresenta suas localizações. 

Figura 2 - Profundidade dos poços de salmoura e de água, e formações rochosas sobrejacentes. 

----------------------. --~------
·~----------~~~---

• ~ --:,·) ·-
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Figura 2.a -Profundidade dos poços de sa lmoura e de água, e formações geológicas sobrejacentes. 
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No momento estão quatro poços em operação com previsão de desativação 

nos anos de 2019 (M34), 2020 (M32 e M36) e em 2022 (M33). Neste ano de 2019, dois 

poços estão em fase de desenvolvimento (M36 e M37). Um poço em desenvolvimento 

encontrou rochas calco-areníticas entre 120 e 240 metros de profundidade. 

As figuras abaixo ilustram o processo de extração da sal-gema: 

Figura 4 - Desenvolvimento da lavra por avanço da dissolução do sal gema em cavidade 
na camada salina. Inicio e encerramento. Processo de lavra. 

forrn.açio 4.o 1w.p CtrWmapud abn•J\M Cmoerna de• eKNIYM.a 
tL..•cm.•lri.aa 
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Figura 4.a- Desenvolvimento da lavra por avanço da dissolução do sal gema em cavidade 
na camada salina. Processo de lavra. Detalhe das dimensões dos poços e fluxo 
de água e saída da salmoura. 
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Figura 5- A perfuração dos poços se dá por poços verticais e poços direcionais. 
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Com base nos resultados dos últimos sanares apresentados pela empresa, 
os poços estariam com dimensões da ordem de 80 metros de altura e entre 50 e 80 metros 
de largura. A empresa informa ter realizado 127 sanares entre 1978 a 2017. 

Figura 6- Poços/mina em terreno da empresa, próximo e no nível da Lagoa de Mundaú. 

Figura 6.a- Cabeça do Poço profundo em superfície: "Árvore de Natal"f . 

Figura 7- Dutovia ou sa lmouroduto. A sa lmoura extraída é bombeada da área da mina à 
planta de cloro-soda. 

11.2- Rotinas fiscalizatórias realizadas pela ANM a partir de 2012. 

Em setembro de 2012, por meio do Ofício Nº 336/2012-DNPM/ AL - de 
05/09/2012 (anexo 1), foi formulada exigência para apresentar laudo de mecânica das 
rochas, atestando que a mina operava de forma segura, não apresentando risco à 
população que reside sobre as áreas. Também foi formulada exigência para atualização do 
Plano de Aproveitamento Econômico - PAE. As exigências foram cumpridas. O Laudo 
apresentado, elaborado por auditoria externa, nas conclusões às fls. 1774, volume VI dos 
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autos, atestou, do ponto de vista de "Estabilidade: Sem danos observáveis nos modelos por 
dilatação induzidos pela lavra ou comunicação previa ao abandono dos cavernas; Nenhum estress 
mecânico de tensões induzido na rocha de sal foi obtido por nenhum modelo. No f/. 1796, sobre a 
Estabilidade: Nenhuma tensão de rutura acontece no sal nos modelos implementados neste 
estudo." 

Em julho de 2015, por meio do Ofício nº 258/2015-DNPM/AL - de 
22/07/2015, foram formuladas as seguintes exigências à empresa titular da concessão de 
lavra: 

o Apresentação de Licença Ambiental de Operação - Cumpriu às Fls. 
1858 dos autos; 

o Cronograma de arrasamento - Cumpriu às fls 1885 e 1898; 
o Programa de monitoramento sistemático de subsidência - Cumpriu 

às f ls 1885 dos autos; 
o Programa de monitoramento do dano no interior das cavernas, por 

meio de perfil sônico, devendo ser realizada campanha anual para os 
poços mais recentes (até cinco anos) e a cada dois anos para os poços 
mais antigos (mais de cinco anos)- Cumpriu às fls 1886; 

o Apresentar um mapa de levantamento planialtimétrico da área da 

concessão de lavra mostrando os limites das bordas das cavernas em 

planta e sua variação em cada campanha de perfilagem. Cumpriu às 

fls 1889; 

o Apresentar laudo das estruturas de superfície, de forma a possibilitar 

a verificação da qualidade das mesmas e a probabilidade de dano 

para a correspondente previsão de subsidência máxima - Não 

cumpriu (solicitou prorrogação); 

o Apresentar anotação de Responsabilidade Técnica - ART do 

responsável técnico do laudo elaborado pela Flodim. Cumpriu às fls. 

1832; 

Não cumpriu a tota lidade das exigências, uma vez que solicitou prorrogação 

do prazo para apresentar laudo das estruturas de superfície. 

Em agosto de 2017, por meio do Ofício nº 175/2017-DNPM/AL, de 

09/08/2017, foram formuladas novas exigências da rotina fiscalizatória da ANM, quais 

sejam: 

1 - Apresentar anualmente relatório de controle de recalque das minas de 

sal, acompanhado de respectiva ART; 

2 - Incluir no cronograma de arrasamento dos poços desativados, após 

cumpridas as etapas previstas no Plano de Fechamento de Mina constante no Plano de 

Aproveitamento Econômico- PAE apresentado ao DNPM, os poços 16, 17 e 28. 

)JJ./1-. 
i 
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As exigências foram cumpridas, sendo o item 1 atendido em 2018, nos 

termos do item 2 da exigência formu lada pelo Ofício nº 069/2018-DNPM/AL (fi. 1942)- em 

09/04/2018, quais sejam: 
1- Apresentar o cronograma prevendo a realização de monitoramentos até 

a constatação, pela empresa, da Estabilidade do Poço a ser descomissionado; 
2- Apresentar (reiterando Ofício Nº 2S8/201S) um laudo das estruturas de 

superfície, de forma a possibilitar a verificação da qualidade das mesmas e a probabilidade 
de dano para a correspondente previsão de subsidência máxima; 

3- Apresentar monitoramento de subsidência nos poços/minas objetivando 
verificar se o abalo sísmico ocorrido em 03/03/2018 causou algum impacto nas estruturas 
das minas; 

4- Implantar marco de referência no eixo das cavidades (poços direcionais) 
visando a realização do monitoramento da subsidência; e 

S- Revi sar o método de medição topográfica das subsidências dos poços, de 
forma a aumentar a confiabilidade das leituras. 

Foram atendidos satisfatoriamente os itens 01 e 04 (fls 1973 a 1977). A 
empresa solicitou prorrogação, em 04/06/18, por mais 60 dias para cumprir os demais 
itens. O item 02 foi atendido em 19/06/18 (fls 2346 a 2S89), o item OS foi atendido às fls 
2321 a 2328, em 19/06/18 e o item 03 foi atendido às fls 2329 a 2337. Portanto, a exigência 
foi atendida satisfatoriamente, conforme despacho nº 34/2018- DNPM/AL/FJCB (anexo 2). 

Após os eventos chuvosos de 1S de fevereiro de 2018, quando foi aberta a 

principal fissura no terreno do Bairro Pinheiros na cidade de Maceió/AL, e de 03 de março 

de 2018, quando foi registrado um sismo (tremor do terreno) de 2,4 de mR (magnitude na 

escala Richter) na região, a ANM, além das medidas já adotadas como rotina da fiscalização 

visando a segurança técnico-operacional do empreendimento, tomou duas medidas: 

acompanhar os estudos do Serviço Geológico do Brasii/SGB-CPRM e exigiu da 

concessionária da lavra, que abreviasse o cronograma de monitoramentos anteriormente 

requeridos pela ANM e a adoção de outras medidas visando a estabilidade geotécnica da 

extração de sa l e de suas áreas adjacentes e sobrejacentes às cavidades. 

Em OS de março de 2018, esta Agência por meio do ofício nº 02S/2018-DIFIS 

(anexo 3}, convocou a empresa concessionária para prestar esclarecimentos sobre 

eventual relação dos eventos geológicos com o processo produtivo de sal-gema por ela 

realizado, seja como impactada ou impactante. No dia 14/03/2018, em reunião realizada 

na sede da ANM, a empresa apresentou palestra e documentação técnica Uuntada aos 

autos no volume 10) em resposta aos questionamentos apresentados pelo ente regulador. 

Daquela data até o presente, foram exigidos novos estudos no âmbito da concessão de 

lavra em questão (ofícios DNPM/AL nºs. 069/2018 e 187/2018 e DG/DNPM nº 140/2018). 

Técnicos da ANM acompanharam os trabalhos do Serviço Geológico do 

Brasi l - CPRM, em diversas reuniões técnicas reali zadas em Maceió e Brasília, com Defesa 

Civil Municipal e Nacional e Ministério de Minas e Energia, nos meses de abril, maio, junho, 

4 . ·~. 
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julho, setembro, novembro e dezembro de 2018 e em eventos em janeiro de 2019 (anexo 

4). 

Em integração aos trabalhos com o SGB/CPRM, a ANM, em 28/06/2018, por 

meio do ofício Nº 187/2018 - IGDF Pinheiro - (fi 1978 dos autos) formulou exigências à 

empresa concessionária, para apresentar informações importantes aos estudos em curso 

pelo SGB/CPRM, quais sejam: 

inativos; 

início da lavra; 

1. Apresentar localização, trajetórias e profundidades dos poços ativos e 

2. Apresentar perfillitoestratigráfico dos poços; 

3. Apresentar seção das galerias ativas e inativas 

4. Apresentar área de influência de cada poço; 

S. Apresentar previsão de avanço da lavra; 

6. Apresentar perfis sônicos (antigos e recentes) de todas as cavernas; 

7. Apresentar dados de injeção de água e produção de salmoura desde o 

8. Apresentar a modelagem 3D da lavra. 

Exigências cumpridas parcialmente. A empresa apresentou as informações 

solicitadas pela CPRM à ANM, à exceção do item 8. 

Após reuniões técnicas interinstitucionais (algumas referidas no anexo 3), 

somando novos conhecimentos, a Direção Geral do DNPM emitiu o ofício no140/2018 -

DIRE/DNPM/SEDE- de 19/09/2018, configurando as seguintes novas exigências à Braskem 

S/ A (anexo 5): 

1. Apresentar laudo técnico de mecânica de rochas, acompanhado de ART, 

onde fique comprovado que os trabalhos de lavra realizados pela concessionária (poços 

desativados e em operação) não estão afetando as condições geomecânicas das rochas 

encaixantes, das estruturas adjacentes e que a mina opera de forma segura, não 

representando risco à população que reside sobre essas áreas- Prazo para cumprimento 

60 (sessenta) dias; 

2. Realizar estudos da geometria do interior das cavidades resultantes da 

extração de sal-gema, por meio de perfil sônico, de todos os poços ativos e inativos, de 

forma a possibilitar a avaliação da estabilidade das paredes e teto das cavernas- Prazo para 

cumprimento 60 (sessenta) dias (Exigência já formalizada por meio dos Ofícios de nºs 

258/2015-DNPM/AL e 069/2018-DNPM/AL); 

3. Apresentar o planejamento da lavra, contendo a programação de 

perfuração de novos poços para extração de sal-gema na área de concessão de lavra 
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relativa ao processo em referência, justificando as suas locações, antes de dar início a 

execução dos furos- Prazo para cumprimento 10 (dez) dias; 

4. Apresentar a modelagem 3D da lavra- Prazo para cumprimento 30 (trinta) 

dias (Exigência já formalizada por meio do Ofício de nº 187 /2018-DNPM/); e 

5. Apresentar a programação de trabalhos a serem realizados por essa 

concessionária, acompanhada do respectivo cronograma de execução, visando à 

identificação das causas da instabilidade verificada nos terrenos do Bairro Pinheiro em 

Maceió/ AL, inseridos na área de concessão de lavra dessa empresa - Prazo para 

cumprimento 10 (dez) dias. 

A empresa inicialmente apresentou tempestivamente um Cronograma de 

atendimento das exigências previstas no ofício nº 140/2018-DIRE/DNPM - de 19 de 

setembro de 2018, nos termos do Quadro 1 a seguir: 

Quadro 1 - Cronograma e descrição dos estudos propostos pela empresa 

concessionária para atendimento das exigências do Ofício 140/2018-DIRE/DNPM - de 19 de 

setembro de 2018. 
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111- PARTICIPAÇÃO DA EMPRESA CONCESSIONÁRIA NOS ESTUDOS EM DESENVOLVIMENTO PELO 

SERVIÇO GEOLÓGICO DO BRASIL- SGB/CPRM. 

Em alinhamento de propósitos, visando entendimento dos eventos 
geológico-geotécnicos em curso, a Braskem S.A. vem fornecendo à CPRM, dados técnicos 
disponíveis referentes à referida extração mineral. 
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• Informações já fornecidas: 
• Dados do processo produtivo de sal e água; 

• Sonares antigos de todos os poços de sal; 

• Monitoramentos de subsidência; 

• Perfis geológicos e construtivos dos poços (água e sal); 

• Laudo técnico das estruturas de superfície; 

• A empresa informa que foi convocada por órgãos federais e compareceu a todas 

reuniões solicitadas: 

• Mar/18 - Reuniões com técnicos do ANM em Brasília e Maceió; 

• Jun/18 - Duas reuniões técnicas com a CPRM (Serviço Geológico do 

Brasil); 

• Ago/18- Reunião do VP e RI com ANM e Secretário de Minas e Energia 

em Brasília; 

• Set/18- Duas reuniões técnicas com a CPRM sobre a metodologia da 

investigação geofísica a ser realizada; 

• Out/18- Reunião de acompanhamento dos trabalhos; 

• Dez/18- Duas reuniões técnicas com a CPRM/ANM; 

• Jan/19 - Uma reunião técnica com CPRM, ANM e representantes das 

Defesas Civis Municipal e Nacional; 

• Jan/19- Uma reunião com MPE/AL. 

IV- TRABALHOS ATUAIS EM DESENVOLVIMENTO NA CONCESSÃO DE LAVRA NA CIDADE 

DE MACEIÓ/AL, SEUS OBJETIVOS E CRONOGRAMA, EM DECORRÊNCIA DAS ÚLTIMAS 

EXIGÊNCIAS FORMULADAS PELA ANM. 

Ao longo do avanço dos conhecimentos, e diante das informações de 

ausência de subsidências (afundamento do terreno) na área dos poços/mina, a ANM 

formulou as exigências previstas no ofício no140/2018- DIRE/DNPM/SEDE, de 19/09/2018, 

à empresa concessionária para realização de novos trabalhos que comprovem a 

estabilidade da extração de sal-gema na região, bem como, visando também à identificação 

das causas da instabilidade verificada nos terrenos do Bairro Pinheiro em Maceió/AL. 

Dentre elas, foi exigida programação de trabalhos a serem realizados por 

aquela empresa, acompanhada do respectivo cronograma de execução. 

Está em curso a seguinte programação de trabalho em execução pela 

concessionária, com seus respectivos prazos para conclusão: 

12 
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Quadro 2- Cronograma e descrição dos estudos da empresa concessionária. 

(") Estudo de Geomecânlca com previs~o de conclusão em Março 2020, entretanto, os resultados serão entregues em forma 

de resul tados parciais ao longo do avanço do sonar. 

1. Obtenção dos dados sísmicos da região do Estado de Alagoas e 

Grande Maceió/AL, disponíveis na Agência Nacional de Petróleo- ANP e outros. 

Dados já obtidos, encontrando-se em interpretação e integração com 

demais informações. 

Figura 8 - Estudos sísmicos disponíveis nas proximidades da capital Maceió. 

2. Aquisição de Sísmica de reflexão (AWD) até 1.300 metros de 

profundidade. 

A previsão é a realização de levantamento de dados sísmicos nas áreas da 

mina e no bairro Pinheiros em uma malha de detalhe. A obtenção desses dados geofísicos 

tem como objetivo a detecção de possível falha geológica. 
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Figura 9- Exemplo de perfil sísmico hipotético. 

Será realizada com o equipamento AWD a partir de linhas sísmicas em 
superfície e será concluído em quarenta e cinco (45) dias a partir de 23 de janeiro de 2019. 
Ou seja, em torno de 08 de março de 2019. Uma empresa está envolvida com a operação 
descrita. 

3. Interpretação Geofísica 

Os trabalhos de Geofísica iniciaram em dezembro de 2018, por meio de 

empresa contratada pela Braskem. 

Objetivo: Interpretar os resultados gerados pelo estudo de geofísica, 
avaliando existência de possíveis falhas. 

Os dados brutos adquiridos com o novo levantamento sísmico serão 
processados e interpretados. Como resultado pretende-se obter o remapeamento sísmico 
da região circunvizinha à cidade de Maceió/AL até o final de fevereiro de 2019 e, a 
interpretação de todos os dados sísmicos, até final de maio do corrente ano. 

Pretende-se a elaboração de mapa das estruturas geológicas da área a partir 

da interpretação dos dados geofísicos. 

Uma empresa está envolvida com a operação descrita. 

14 
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4. Exame com Sanar de Inspeção de todos os poços ativos {04) e 
inativos (31); 

A Braskem S/ A começou a fazer os sonares, com empresa contratada, 

iniciando nos poços do Bairro Pinheiro, no mês de dezembro/2018. 

Objetivo: Medição do dimensional das cavidades salinas. 

Com esse levantamento, pretende-se obter a geometria atual das cavidades 
subterrâneas lavradas e a análise da integridade estrutural das cavidades. 

Figura 10 - Exemplo hipotético de equipamento e imagem do exame de 

sonar. 

r 
i 

Breve resumo sobre atividade Sanar. 

Início desmontagem e abertura mina 

A operação tem início com a desmontagem das linhas, que conectam a 
árvore de natal à planta. Uma vez desmontadas as linhas, tem início a desmontagem da 
árvore de natal. 

Em seguida, inicia-se a remoção das tubulações do interior da mina, com uso 
de uma sonda. Os nossos poços de sal possuem tubulações com diâmetro de 41' 2" e 7", que 
fazem parte da produção de salmoura. 

A sonda remove os tubos, primeiramente, as tubulações de 4 W' e em 
seguida, são removidas todas as tubulações de 7". 
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Exame de sanar na mina 

Uma vez desmontada a mina, inicia-se a descida das ferramentas de sonar. 
Inicialmente, desce-se uma ferramenta para garantir que a trajetória está livre e que não 
existirá risco de prisão da ferramenta de sonar. Confirmado que a trajetória está livre, a 
ferramenta que faz o sonar desce até o interior da cavidade lavrada e tem início o sonar. 

Quando concluído o sonar, é tomada a decisão de reposicionamento das 
tubulações em profundidade (para minas ativas), em função do dimensionamento da 
cavidade encontrado. Com isto, concluído o sonar, o poço é liberado para remontagem. 

Montagem do poço 

Concluído o sonar, é iniciada a montagem da mina com a colocação dos 
tubos de 7" e, posteriormente são montados os tubos de 4 W'. Colocados os tubos, tem 
início a montagem da árvore de natal, o poço é reconectado ao processo e a mina 
recolocada em operação (se for mina ativa). 

Dificuldades durante processo sanar. 

Quando há tentativa de sonar em minas inativas, existem algumas 
dificuldades que geram atrasos e dificuldades. 

Uma das dificuldades, é quando ocorre cristalização de sal no interior das 
tubulações. Devido ao fenômeno de difusão, o sal tende a subir pela água da cavidade até 
a superfície. Com isto, uma vez que a temperatura diminui perto da superfície, o sal começa 
a cristalizar obstruindo a tubulação. Ao longo do tempo, as cristalizações ficam mais 
severas impossibilitando passagem de sensores de monitoramento. A solução é injetar água 
colocando a mina em circulação, para dissolver o sal e desobstruindo o caminho desta 
forma. 

Outra dificuldade durante um sonar de um poço inativo, é quando há 
tubulação danificada com empeno. Quando alguma das tubulações está empenada, há 
restrição em puxar o conjunto de tubos. Neste caso, cortam-se os tubos com ferramentas 
específicas ou puxa-se a coluna de tubos até a máxima capacidade da sonda para romper a 
tubulação e em seguida, "pescar" a tubulação que restou. 
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Figura 11- Registros fotográficos do trabalho em execução em janeiro de 2019. 

Reg1stros fotografiCosde atividade de sonar. 

(nu"' d•··.monl.u(l· m min.t dt• · •. .t Sonar Pm i!IIVIdadt-

Registros fotograf1cos de at•v•clade de sonar. 
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Rcs•stros fotogrJfiCOsdc Jtl-.~ldadc de sonJr. 

Rc!)Ístros fotograf1cos de at••:1dadc de sonar. 

rltfu ull.tndo ·.u.t n·mu~·'" 

Nos trabalhos em curso para realização do Sonar, foram observadas 
tubulações empenadas nos poços 16 e 13, a 257 e 350 metros, respectivamente. 

Quatro empresas estão realizando as operações descritas acima. 

;~ 18 

Documento  (1683572)         SEI 27225.006648/1965-86 / pg. 152



oNPM/AL. 
r, gJ.ff­. . ·{j~ 

Ministério de Minas e Energia 

SUPERINTENDÊNCIA DE PRODUÇÃO MINERAL 

Quadro 3 - Cronograma Estimado- Sanar {incluíndo contratação Sondas adicionais). 

'ev/ 18 m&r/18 ma t/18 Ol/0212018 Prev si! o Chegada 2& Sonda 

.-!.:= = :.::,Prev•sào Chegada 3& Sonda 

C! G·l27 Empresa Greet 
RIG· l22 Emprese Grea: 

S. Estudo de Geomecânica: estabilidade geotécnica das cavidades na 
camada de sal e das rochas sobrejacentes. 

O presente estudo será realizado após as etapas de aquisição, 

processamento e interpretação dos dados sísmicos; e dos diagnósticos das cavidades por 

sonar. 

Objetivo: Realizar estudo estrutural da lavra de sal-gema para ava liação da 

sua integridade estrutural. 

Consiste na modelagem computacional dos dados anteriormente obtidos 

para analisar a fluência da camada de sa l e eventuais impactos em rochas sobrejacentes. 

Os objetivos do estudo são: 

i. A previsão do fechamento das cavidades com o tempo e o impacto 

na superfície (subsidência); 

ii. Verificar a estabilidade global do grupo de cavidades da lavra; 

19 
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iii. Verificação de integridade estrutural dos pilares entre cavidades e do 

maciço rochoso de rocha salina encaixante das cavidades de lavra por 

critério de tensões máximas e deformação por f luência admissível; 

iv. Simulação do comportamento dinâmico do fenômeno de reativação 

da falha geológica e previsão da propagação das ondas sísmicas no 

Bairro de Pinheiro em superfície e em profundidade; 

v. Proteção da infra- estrutura existente na superfície; 

vi. Proteção de aquíferos de água doce existentes na região; 

vii. Garantia da segurança do complexo industrial, pessoas e do meio 

ambiente; 

Deverá ser apresentado um Parecer Técnico sobre a análise de integridade 

estrutural de cavidades inativas ou em operação da Braskem S/A. 

A integridade estrutural de uma construção em rocha salina deve ser 

avaliada segundo os seguintes mecanismos, e assim será feito para o caso em tela: 

../ Tensão diferencial excessiva induzida logo após a escavação; 

../ Dano estrutural por acumulo de deformações por fluência ou 

plásticas; 

../ Fechamento volumétrico por fluência; 

../ Zonas sob estado de tensões de Tração; 

../ Subsidência admissível; 

../ Estanqueidade. 

Uma empresa está envolvida na realização do estudo. 

6. Estudo de Modelagem 3 D. 

Objetivo: Construir modelo 3D da região de lavra, contendo estruturas de 

superfície, litologia e dimensional das cavidades salinas. Em fase de contratação. 

7. Estudo de INTERFEROMETRIA. 

Objetivo: Realizar estudo para avaliar possível movimentação horizontal ou 

vertical da região da lavra ao longo dos últimos anos, com utilização de imagens de satélite. 

Empresas Envolvidas: Em fase de contratação. 
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V - CONSIDERAÇÕES FINAIS E RECOMENDAÇÕES: 

Por fim, vimos informar que a ANM (por sua Diretoria Colegiada e Grupo de 
Trabalho técnico constituído) está acompanhando tanto os trabalhos investigativos em 
execução pela CPRM, quanto aqueles realizados pela empresa concessionária de modo a 
elucidar, dentre as hipóteses previstas, as causas da ocorrência de fissuras e trincas nas 
habitações e no terreno na área em questão. Cabe destacar que as investigações em curso 
consideram as seguintes hipóteses: 

1. Características geotécnicas dos solos da região (colapsíveis) e forma de ocupação 

do bairro (falta de rede de drenagem adequada das águas pluviais, inexistência de 

esgotamento sanitário - em início de projeto -, tipo de solo areno-argiloso não 

competente); 

2. Presença de vazios (cavidades, cavernas) no solo e subsolo da região, decorrente de 
causas naturais (fácies calcárias por exemplo) ou de ações antrópicas; 

3. Estruturas/feições tectônicas ativas na região (falhas e descontinuidades, por 
exemplo); 

4. Captação intensiva de água subterrânea. 

Dessa forma, no âmbito das competências da ANM, e também como 

sugestão às outras instituições municipais, estaduais e federais envolvidas, vimos sugerir 

as providências a seguir: 

o Exigir da empresa Braskem S/A que nos trabalhos de aquisição 

sísmica realize, inicialmente, teste de parâmetro de aquisição sísmica 

(variação de distância e conteúdo de frequência); 

o Que utilize métodos geofísicos apropriados para detecção de 

cavidades calcárias até 600 metros; 

o Exigir da empresa apresentação de programa de monitoramento da 

pressão de todos os poços (ativos e inativos); 

o Exigir da empresa a realização de poço vertical profundo (1300 

metros) estratigráfico por sondagem rotativa com recuperação de 

testemunhos das rochas de todo o perfil estratigráfico-litológico, 

com perfil sônico, na área da concessão de lavra; 

o Exigir da empresa o levantamento e apresentação de dados lito­

estratigráficos a partir de Poços Estratigráficos testemunhados, 

porventura existentes na região, comum em áreas de pesquisa e 

a:. i 
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produção de petróleo e gás, existente em áreas próximas à 

Maceió/AL; 

o Exigi r da empresa relatórios mensais de medição do avanço dos 

traba lhos programados, com o objetivo de verificar capacidade de 

cumprimento dos prazos; 

o Ao SGB/CPRM: Sugerir que proceda mapeamento de detalhe das 

fraturas no terreno, em superfície, não apenas fissuras nas casas, 

bem como as fraturas obtidas em dados sísmicos regionais; 

o Recomenda-se à equipe do SGB/CPRM estudar a proposta de 

realização de obras emergenciais de drenagem hídrica no bairro, em 

especial para as águas pluviais que devem ser drenadas, para evitar 

sua percolação nas fissuras existentes no solo areno-argiloso 

colapsível identificado pelos especialistas da região, com vista a 

propô-la às autoridades municipais e estaduais. Diante do período 

chuvoso que se iniciará, sugerir atacar as questões geotécnicas 

superficiais: drenar as águas pluviais e bombeá-las diretamente a 

regiões seguras, tampar fissuras no terreno, convocar especialistas 

em engenharia geotécnica para visitas às áreas de instabilidade já 

mapeadas; 

o À Defesa Civil de Maceió/ AL: sugerir que estude a possibilidade de 

insta lação de inclinômetros e/ou acelerômetros nos locais visíveis de 

fraturas e trincas. Ancorar o tubo em rocha que não esteja sofrendo 

movimentação; 

o Ao SGB/CPRM, sugerir que proponha metodologia de estudos sobre 

o impacto da captação de água subterrânea nos aquíferos das 

formações Barreiras e Marituba e eventual relação entre captação 

intensiva ou paralisação das captações atuais, com o surgimento de 

fissuras nas rochas em superfície, bem como, na reativação de falhas 

e fraturas geológicas existentes na região. Reforçar os estudos de 

hidrogeologia no bairro Pinheiros; 

o Ao SGB/CPRM, sugerir o levantamento de dados tito-estratigráficos 

a partir de Poços Estratigráficos, porventura existentes na região, 

comum em áreas de pesquisa e produção de petróleo e gás, 

existente em áreas próximas à Maceió/AL; 

o Ao SGB/CPRM, sugerir caminhamentos em outros altos topográficos, 

como do Bairro Pinheiros, na cidade de Maceió/AL para avaliar 

eventuais ocorrências de fissuras nas rochas; 
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o Ao CREA/AL, sugerir que promova Workshop Técnico sobre os 

fenômenos geológicos na cidade de Maceió/AL com os profissionais 

das áreas de engenharia civil, geotécnica, de hidrologia, de mecânica 

dos solos e da engenharia de minas e da geologia, para 

conhecimento dos dados já disponíveis, integração de novos já 

existentes ainda não disponibilizados e proposições de linhas de 

trabalho e estudos de cenários de risco. 

Sendo o que tínhamos a expor, colocamo-nos à disposição para novos e 

eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários. 

COORDENADOR 

~~~J-5JJ, 
ROGETrROMÃO CABRAL 

MEMBRO 

Ji tJI--'-·j 
WALTER LINS ARCOVERDE 
MEMBRO 

Brasília-DF, 11 de fevereiro de 2019. 

Por meio da Portaria SEI n2 23/2019, de 14/01/2019, Boletim Interno Eletrônico de 15/01/2019, o 

Diretor Geral do DNPM instituiu Grupo de Trabalho com o objetivo de atender às orientações e diretrizes estabelecidas 

pela Portaria MME n2 20, de 11 de janeiro de 2019, publicada no DOU de 14/01/2019, que determinou ao Serviço 

Geológico do Brasil - SGB/CPRM e à Agência Nacional de Mineração - ANM, que, no âmbito de suas competências, 

priorizem e intensifiquem suas ações de diagnóstico e monitoramento de instabilidade geológica no bairro Pinheiros, no 

município de Maceió- AL, sob acompanhamento e coordenação da Secretaria de Geologia, Mineração e Transformação 

Minera l - SGM. 
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VI-ANEXOS 

Anexo 1- DESPACHO Nº 034/2018-DNPM/AL/FJCB 

onPm onPm ---... ··-- "'·-·--·· -

Ntktj~~t.,. , , .. , , , ••l i .,.. 

....... .... . 

~ . '·• .. ...., 
•· .Noo- \ ..... .J.II ,., 

... ...... 
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Anexo 2 - OFÍCIO Nº 025/2018- DIFIS/DNPM 

_ onPm 

DIRETORIA 0( f iSCAlllAçAo DA ATMDADE MINERÁRIA 

OFIC IO N' 025 / DI I' IS. ZOI 8 

Oro.,loo, (15 .X, março ole 2011!. 
llu:-lrJj,,-'Jmn ~'fthur 

fERSASOO ~lUSA 
p,.._-..Kk.·nteCF.Odn llJtr-\SJo.:EM S!A 
H:ua l.cmo-1 ~1 on1c1m. IZH 
EclifiC'tn Odcbn.:·chl Sl\u J•aulo • IJut.snrd 
CEI'· O.'l:;OI..OSU • S.in l'.tulll · !\P 
c 
A\ . t\~sts Cluucaubritmd. 5.260. Pornal da OW"rn 
CEP: Si.OIO.QOO • Mace1i> <\L 

CJC. Sttp~n"nlcntl,·ntr DNPAI no E:uatfc, d1· AlngotH 

;\.>~unto: Solici1u reunião 1ccnict1 Mlhrc !'Ítuaç~o ô;tminallc Sal Gema. L'm Macc1u/AL. 

Rcf.: Pro.:. DNI'M n" 006.MIVI 'J65. 

Sénhor Diretor Prc!lidcntc. 

Cumprimentando V nsu Senhoria. , ·inKJS pm mc i<J dcslc sohcit3r sua presença c dt1 
ctJUipc tccnica dc~stt crnprc~. ne~ta s._-dc c.fa Agênda Nacional de Mincr3çüo • ANM. ainda nesta scmanll 
<k·~h: nti·~ de mar\'CI (tlaut )ugcrida Sc.\la· fcira. di3 09/0.l/201 R, à' 09h00t para aprcscn1ar c c~larttt'r: 

I. O processo produll\'o da mineraçno dt· Sul Gema '-'m ~uh--.upcrfic1c. opcr.:ado por 
Broskcm Slt\, no cmprccndirncmo loc.1li7.4dn no municipio de Maceió/A L; 

2. Dtu..lus de nlunitornmcnru da~ c a' itlntJc~ :•li"a~ c inativa.\ c de cv,·utu-.b. 
mo\ imcnto.\ c.k- m:J)):t em .suh·)urw:rficit.·. no itmhito dn putigono da mincraçJio de 
Sol Genu: 

.l. D:.do~ de monilorDmcnlu de \'t:ri (icação ck suluidCncia..( c possivci5 rene'(OS nft 
~upcrficie d3 poligunal ela concc~s:in c utljacénci:u: 

J . ~ o~ C\' Cflto) sh.mico( qu'-" tem ocurridn n:. região. tem 1mp:~c1o na sc:guran.ya 
t~cnicu.opcracinnQI do proccs~u tlc mincrru;ào por dissnluç:)o dt· sai~ em cnvid3clcs 
suh1crrãnc3s em ci1m:tras e pilare$.:'-' 

5. Se ns. c~audn) gcml."<.'nicos dc-)~a cmprc~a !tdn t:oncluSÍ\'n) qwmtu .1 relação ou nao 
de caw.a e efei to cnu c :a.s mchoctura'iO de ~a>a\ em b:airrn~o elo cidad.: de Maccio!AL 
.: :~ lgum cipr.> de sulbull.'OCia prcn oc:u1a pclt) pnx:c~~, de mincr.l(ào s.uhterrânc:t 
tlessa crnprc:~n. 

A ccnciosum"•n tc. 

jl 
...... 

\\.;\L TI:It L"s AR. t'U Vt: RUI·: 

Diretor 

('-"H,_~• II&.<('O< J'f• ~.M tp\'N ~Uf nP ':'tl ..... 
.... • ll lll: toell ..... '1111 }111 ••1 \ 
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Anexo 3 - REUNIÕES TÉCNICAS REALIZADAS ENTRE MARÇ0/2018 E JANEIR0/2019 

Abril/2018- Reunião realizada na sala de reuniões da Presidência da CPRM, 

com a participação: 

CPRM: Esteves Pedro Colnago- Presidente da CPRM, Assessores e técnicos. 

Prefeitura de Maceió: Dinário Augusto Lemos Júnior- Secretário Municipal 

de Defesa Civil, Gustavo Alberto Acioli de Paiva Torres - Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável, Arthur Rodas- técnico. 

DNPM: José Antonio Alves dos Santos- Assessor da Diretoria Geral e Roger 

Romão Cabral- Coordenador do Aproveitamento Minerai/DIFIS. 

DIA 18/05/2018- Reunião realizada na sala de reuniões da Presidência da 

CPRM, com a participação: 

CPRM: Esteves Colnago- Presidente da CPRM, Antonio Barcelar- Diretor de 

Hidrogeologia e Gestão Territorial, Thales Sampaio- Assessor, técnicos. 

Prefeitura de Maceió: Dinário Augusto Lemos Júnior- Secretário de Defesa 

Civil da Prefeitura de Maceió/AL, Gustavo Alberto Acioli de Paiva Torres - Secretário 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável, Arthur Rodas- técnico. 

DNPM : Victor Hugo Froner Bicca - Diretor-Geral, José Antonio Alves dos 

Santos - Assessor da Diretoria Geral e Roger Romão Cabral - Coordenador do 

Aproveitamento Minerai/DIFIS. 

Dia 23/05/2018- Reunião realizada na sala de reuniões da Presidência da 

CPRM, com a participação: 

CPRM: Esteves Colnago- Presidente da CPRM, Antonio Barcelar - Diretor de 

Hidrogeologia e Gestão Territorial, Thales Sampaio- Assessor, técnicos. 

Prefeitura de Maceió: Dinário Augusto Lemos Júnior - Secretário de Defesa 

Civil da Prefeitura de Maceió/AL, Gustavo Alberto Acioli de Paiva Torres - Secretário 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável, Arthur Rodas- técnico. 

DNPM : José Antonio Alves dos Santos- Assessor da Diretoria Geral e Roger 

Romão Cabral- Coordenador do Aproveitamento Minerai/DIFIS. 

UFRN: Aderson Farias do Nascimento - Professor do Departamento de 

Geofísica. 

Convidado: Prof. Ricardo Queiroz 

~ ' 
26 

Documento  (1683572)         SEI 27225.006648/1965-86 / pg. 160



Ministério de Minas e Energia 

SUPERINTEND~NCIA DE PRODUÇÃO MINERAL 

Dia 07/06/2018 - Reunião realizada na sala de reuniões do Gabinete da 

Prefeitura de Maceió/ Al, com 18 participantes: 

DIA 18/07/2018- Reunião realizada na sala de reuniões da Presidência da 

CPRM, com a participação: 

CPRM: Esteves Colnago- Presidente da CPRM, Antonio Barcelar- Diretor de 

Hidrogeologia e Gestão Territorial da CPRM, Thales Sampaio- Assessor, técnicos. 

SGM/MME: Vicente lobo- Secretário, lília Mascarenhas - Diretora. 

DNPM: Victor Hugo Froner Bicca - Diretor-Geral, José Antonio Alves dos 

Santos - Assessor da Diretoria Geral, Walter Lins Arcoverde- DIFIS e Roger Romão Cabral 

-Coordenador do Aproveitamento Minerai/DIFIS. 

DIA 13/09/2018- Reunião realizada na sala de reuniões da SGM/MME, com 

a participação: 

CPRM: Esteves Colnago- Presidente da CPRM, Antonio Barcelar- Diretor de 

Hidrogeologia e Gestão Territorial da CPRM, Thales Sampaio - Assessor técnico, Diretor 

DHT Barcelar; 

SGM/MM E: Vicente lobo- Secretário; 

DNPM: Kiomar Oguino- Chefe de Gabinete DNPM; Walter Lins Arcoverde-

DIFIS; 

Gerente Geral e Equipe Técnica da Petrobrás com experiência em geologia 

das bacias sedimentares litorâneas no Brasil. Com o objetivo de agregar mais expertise ao 

desafio dos fenômenos geológicos no Bairro Pinheiros. E medidas a adotar. 

Dia 26/09/2018 a 28/09/2018 

OBJETO: lavra da Braskem S.A. e estudos sobre a instabilidade verificada nos terrenos do 

Bairro Pinheiro em Maceió/Al. 

Dia 27/09/2018: 

1. Reunião DNPM I CPRM e Defesa Civil de Maceió na sede do DNPM/Al. 

Horário: 09h:OO às 12h:OO 

a) Aná lise da documentação apresentada pela Braskem, em cumprimento às 

exigências formalizadas à empresa; e 
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b) Análise dos estudos realizados pela CPRM, visando à identificação das causas 

da instabilidade verificada nos terrenos do Bairro Pinheiro em Maceió/Al. 

2. Reunião DNPM I CPRM e Defesa Civil de Maceió com a Braskem S.A., na sede da 

empresa. 

Horário: 14h:30min às17h:30min 

a) Apresentação dos resultados dos trabalhos realizados pela empresa visando à 

identificação das causas da instabilidade verificada nos terrenos do Bairro 

Pinheiro em Maceió/ALe programação de novos trabalhos (cronograma); 

b) Apresentação dos resultados dos t rabalhos realizados pela empresa visando o 

cumprimento de exigências regularmente formalizadas; e 

c) Apresentar o planejamento da lavra, contendo a programação de perfuração 

de novos poços para extração de sal-gema na área de concessão de lavra 

relativa ao processo 006.648/1965. 

Dia 28/09/2018: 

1. Inspeção técnica na área de lavra e instalações da Braskem S.A. e no local de 

ocorrência de fissuras no Bairro Pinheiro em MaceióiAL- DNPM I CPRM. 

Horário: 09h:OO às 12h:OO 

2. Reunião DNPM/CPRM de avaliação e deliberação de encaminhamentos futuros. 

Local e horário: No DNPMIAL, das 14h:OO às 15h:30. 

3. Deslocamento de retorno. 

Período de 15 a 18 de janeiro de 2019, em Maceió/AL, técnicos, 

Superintendente de Produção Mineral, Gerente da ANM/AL e o Diretor-Gera l Substituto 

da ANM participaram de reuniões com órgãos técnicos, de esclarecimentos à população do 

bairro, Ministério Público Federal, bem como no lançamento do Plano de Contingência 

elaborado pela Defesa Civil do Governo do Estado de Alagoas, em conjunto com as Defesas 

Civis Municipal e Nacional apresentado em 18101/2019. 

No dia 1610112019, em audiência com técnicos e profissionais de Alagoas 

(CREA, UFAL, CASAL, Defesas Civis Nacional, Estadual e Municipal, MPE, entre outros) e 

população do Bairro de Pinheiros e Imprensa de Maceió/AL, a ANM realizou apresentação 

do método de lavra subterrânea, trabalhos em curso e as exigências formuladas à empresa 

concessionária de Decreto de Lavra de Sal-gema. Também respondeu a inúmeras 
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perguntas dos moradores, vereadores e outras autoridades e representantes de 

organizações sociais do bairro. 

Anexo 4 - OFÍCIO Nº 140/2018- DIRE/DNPM/SEDE 
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Anexo 5 - REUNIÕES REALIZADAS EM JANEIRO DE 2019 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO À AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
COORDENAÇÃO DE ASSUNTOS MINERÁRIOS

PARECER n. 00213/2019/PFE-ANM/PGF/AGU
 

NUP: 48061.000.126/2019-12
INTERESSADOS: AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM e OUTROS
ASSUNTOS          : Consulta  sobre  a  aplicação  do  PARECER  Nº  279/2012/HP/PROGE/DNPM diante
das decisões judiciais desfavoráveis  a Autarquia  quanto  ao  procedimento e formas adotadas de
comunicação aos interessados  no processo minerário.
 

EMENTA:  A forma  de comunicação  adotada pela Agência Nacional de Mineração tem sido
objeto de demanda administrativa e judicial, com decisões judiciais desfavoráveis a
Autarquia, quando  é apenas  publicada no Diário Oficial da União. Sugestão de revisão do
PARECER nº 279/2012/HP/PROGE/DNPM para uniformizar o procedimento e meio de
comunicação dos atos e decisões da ANM com a publicação no D. O. U e envio de
comunicação mediante aviso de recebimento ou  criação de portal próprio de publicação
para que se garanta a efetiva ciência ao interessado e o direito ao contraditório e ampla
defesa. Fundamento: Constituição Federal, Lei nº  9.784/99 e Código de Processo Civil.

 
 

RELATÓRIO
 
Através do Ofício nº 18/2019/GER - GO o Gerente Regional da ANM/GO solicita parecer

jurídico orientativo referente a forma de comunicação dos atos administrativos em processos minerários
e de cobrança,  tendo em vista  haver decisões judiciais contrárias ao entendimento constante no
PARECER Nº 279/2012/HP/PROGE/DNPM.

 
O consulente esclarece que, após emissão do supracitado parecer, várias ações de casos

similares em que os titulares alegaram não terem recebido notificações das decisões do órgão por via
de AR, mesmo tais decisões terem sido publicadas no DOU, foram julgadas procedentes pela Justiça
Federal, inclusive determinando ao então DNPM o cumprimento da Lei nº 9.784/1999 e ainda, em uma
dessas aponta jurisprudência do TRF2 – 7ª Turma Especializada. (ver cópia da Sentença anexa)

 
Por isso a necessidade de orientação para definir se adotam a recomendação do Parecer nº

279/2012/HP/PROGE/DNPM ou o que determinam  as decisões judiciais  e art. 26 da Lei nº 9.784/1999.
 
Em relação aos atos administrativos de cobrança a orientação já foi dada através do

DESPACHO nº 03084/2019/PFE-ANM/PGF/AGU da Coordenadora de Assuntos Administrativos e de
Cobrança, portanto esta manifestação jurídica tratará apenas da consulta referente as comunicações de
atos administrativos adotados na tramitação de processos minerários.

 
Em síntese, é o relatório. Passo a fundamentação.
 
 

FUNDAMENTAÇÃO
 

DA FORMA E MEIOS ATUAIS DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DA ANM
 

 
O PARECER Nº 279/2012/HP/PROGE/DNPM, após minuciosa análise da questão, concluiu que

somente os procedimentos não regulados por lei própria estão sujeitos às prescrições contidas na lei
9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, em função
do caráter subsidiário previsto no seu  artigo 69.

 
Assim, como regra,  seriam válidas as comunicações processuais publicadas no Diário

Oficial da União  na forma prevista no Código de Mineração, na Legislação referente ao Regime de
Extração, de Licenciamento e Permissão de Lavra Garimpeira, exigindo-se a notificação pessoal somente
para hipóteses expressamente previstas.

 
Diante dessa orientação, quando a norma  não   exige o envio da comunicação via aviso de

recebimento, a Autarquia passou apenas a publicar no D.O.U, o que tem sido objeto de demanda tanto
no âmbito administrativo quanto judicial, com diversas decisões favoráveis do Poder Judiciário ao
administrado que se sentiu prejudicado com a intimação ficta.

 
Como veremos a seguir,  do jeito como está disposta na legislação a forma e os meios de

comunicação adotados atualmente pela ANM,  geram dúvidas durante a aplicação  tanto à
Administração quanto aos administrados, mesmo com a explicação contida no PARECER nº 279/2012.
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Diante disso e considerando que o Código de Mineração e outras normas pertencentes a

denominada legislação minerária são anteriores a Constituição Federal de  1988  e estabelecidas em
outra realidade, em que pese as fundamentações do bem elaborado Parecer, entendemos que merece
revisão, de acordo com que explicitaremos no decorrer desta manifestação jurídica. Vejamos:

 
 

                                                    CÓDIGO DE MINERAÇÃO - DECRETO Nº  227/1967
 

Art. 17. Será indeferido de plano pelo Diretor-Geral do DNPM o requerimento
desacompanhado de qualquer dos elementos de instrução referidos nos incisos I a VII do
artigo anterior.       (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996)

§ 1º. Será de sessenta dias, a contar da data da publicação da respectiva intimação
no Diário Oficial da União, o prazo para cumprimento de exigências formuladas pelo
DNPM sobre dados complementares ou elementos necessários à melhor instrução do
processo.          (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996)

§ 2º. Esgotado o prazo de que trata o parágrafo anterior, sem que haja o requerente
cumprido a exigência, o requerimento será indeferido pelo Diretor-Geral do DNPM.       
(Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996)

 

Art. 45. A imissão de Posse processar-se-á do modo sequinte: 

 

I - serão intimados, por meio de ofício ou telegrama, os concessionários das minas
limítrofes se as houver. Com 8 (oito) dias de antecedência, para que, por si ou seus
representantes possam presenciar o ato, e, em especial, assistir à demarcação; e, 

 

Art 68. O Processo Administrativo pela declaração de nulidade ou de caducidade, será
instaurado "ex-officio" ou mediante denúncia comprovada.         (Renumerado do Art. 69
para Art. 68 pelo Decreto-lei nº 318, de 1967)

 

§ 1º O Diretor-Geral do D.N.P.M. promoverá a intimação do titular, mediante ofício e
por edital, quando se encontrar em lugar incerto e ignorado, para apresentação de
defesa, dentro de 60 (sessenta) dias contra os motivos arguidos na denuncia ou que deram
margem à instauração do processo administrativo.

 

Art 69. O processo administrativo para aplicação das sanções de anulação ou caducidade
da concessão de lavra, obedecerá ao disposto no § 1º do artigo anterior.         
(Renumerado do Art. 70 para Art. 69 pelo Decreto-lei nº 318, de 1967) 

 

§ 1º Concluídas todas as diligências necessárias à regular instrução do processo, inclusive
juntada de defesa ou informação de não haver a mesma sido apresentada, cópia do
expediente de notificação e prova da sua entrega à parte interessada, o Diretor-
Geral do D.N.P.M. encaminhará os autos ao Ministro das Minas e Energia.

 

Art. 85. O limite subterrâneo da jazida ou mina é o plano vertical coincidente com o
perímetro definidor da área titulada, admitida, em caráter excepcional, a fixação de limites
em profundidade por superfície horizontal.       (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996)

 

§ 1º. A iniciativa de propor a fixação de limites no plano horizontal da concessão poderá ser
do titular dos direitos minerários preexistentes ou do DNPM, ex officio, cabendo sempre ao
titular a apresentação do plano dos trabalhos de pesquisa, no prazo de noventa dias,
contado da data de publicação da intimação no Diário Oficial da União , para fins de
prioridade na obtenção do novo título.  

 

 

IN 01/1983

 

21.Instauração de Processo Administrativ o de Declaração d e Nulidade e Caducidade de
Autorização de Pesquisa ou Concessão de Lavra

 

21.1.A intimação será através de oficio que lhe será enviado por AR (Aviso de
Recebimento), cujo extrato será publicado no Diário Oficialda União.

 

 
DECRETO 9.406/2018 (REGULAMENTO DO CM)

 

Art. 8º Será considerada livre a área que não se enquadre em quaisquer das seguintes
hipóteses:

 

§ 2º Na hipótese de interferência parcial da área objeto do requerimento com área onerada
nas circunstâncias referidas nos incisos I a VIII do caput , o requerente será notificado
para manifestar interesse pela área remanescente, conforme disposto em
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Resolução da ANM.

 

Art. 18. A ANM poderá formular exigência sobre dados complementares ou elementos
necessários à melhor instrução do processo, observado o disposto no art. 17.

 

§ 1º Caberá ao requerente cumprir a exigência de que trata o caput no prazo de
sessenta dias, contado da data de publicação da intimação no Diário Oficial da
União, admitida a prorrogação do prazo, a critério da ANM, mediante requerimento
justificado e apresentado anteriormente ao término do prazo.

 

Art. 19. Da decisão que indeferir o requerimento de autorização de pesquisa caberá pedido
de reconsideração no prazo de sessenta dias, contado da data de publicação do
despacho no Diário Oficial da União.

 

§ 1º Contra a decisão que indeferir o pedido de reconsideração, caberá recurso ao
Ministério das Minas e Energia no prazo de trinta dias, contado da data de
publicação do despacho no Diário Oficial da União.

 

Art. 26. Realizada a pesquisa e apresentado o relatório final a que se refere o art. 25, a
ANM verificará a sua exatidão e, à vista de parecer conclusivo, proferirá despacho de:

 

2º Na hipótese prevista no inciso II do caput , constatada a deficiência técnica na
elaboração do relatório, a ANM poderá formular exigência a ser cumprida pelo titular
do direito minerário no prazo de sessenta dias, prorrogável por igual período, a
critério da ANM, desde que o requerimento de prorrogação seja justificado e apresentado
no prazo concedido para cumprimento da exigência.

 

Art. 46. Com vistas a avaliar o potencial de atratividade da área desonerada para leilão
eletrônico, a ANM poderá, a seu critério, submetê-la a oferta pública prévia, conforme
estabelecido em Resolução da ANM.

 
II - na hipótese de apenas uma manifestação de interesse ter sido apresentada, o
interessado será notificado para protocolizar o seu requerimento de título
minerário no prazo de trinta dias, contado da data de recebimento da
notificação, dispensada a realização do leilão eletrônico; e

 
Art. 52. O não cumprimento das obrigações decorrentes da autorização de pesquisa, da
concessão de lavra, do licenciamento e da permissão de lavra garimpeira implicará, a
depender da infração:

I - advertência;

II - multa; e

III - caducidade do título.

§ 1º Compete à ANM a aplicação das sanções de advertência, de multa e de caducidade,
exceto de caducidade de concessão de lavra de substância mineral que não se enquadre no
disposto no art. 1º da Lei nº 6.567, de 1978 , que será aplicada em ato do Ministro de
Estado de Minas e Energia.

§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo deverá ser precedida de notificação
do titular, de modo a assegurar os princípios do contraditório e da ampla defesa,
conforme estabelecido em Resolução da ANM e, para a caducidade de concessão de
lavra de substância mineral que não se enquadre no disposto no art. 1º da Lei nº 6.567, de
1978 , conforme estabelecido em ato do Ministro de Estado de Minas e Energia.

Art. 53. A multa variará entre R$ 329,39 (trezentos e vinte e nove reais e trinta e nove
centavos) e R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e noventa centavos), de
acordo com a gravidade das infrações.

 

 

LEI 6.567/1978 - REGIME DE LICENCIAMENTO

 

Art . 7º - O licenciado é obrigado a comunicar, imediatamente, ao D.N.P.M. a ocorrência de
qualquer substância mineral útil não compreendida no licenciamento.

 

§ 1º - Se julgada necessária a realização de trabalhos de pesquisa, em razão das novas
substâncias ocorrentes na área, o D.N.P.M. expedirá ofício ao titular, concedendo-lhe o
prazo de 60 (sessenta) dias, contado da publicação da respectiva intimação no
Diário Oficial da União, para requerer a competente autorização, na forma do art. 16 do
Código de Mineração.

 

 

LEI 7.805/1989 - PLG

 

Art. 6º Se julgar necessária a realização de trabalhos de pesquisa, o Departamento Nacional
de Produção Mineral - DNPM, de ofício ou por solicitação do permissionário, intima-lo-á a
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apresentar projetos de pesquisa, no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data
da publicação de intimação do Diário Oficial da União.

 

 
                                                         CONSOLIDAÇÃO NORMATIVA DNPM - PORTARIA Nº

155/2016
 

Art. 2º Todos os requerentes, titulares, arrendatários e cessionários de direito minerário,
pessoa física ou jurídica, e entidades ou órgãos públicos interessados em registro de
extração deverão se cadastrar no CTDM. 

 

§ 2º O DNPM utilizará os dados cadastrais disponíveis no CTDM nas suas relações com o
interessado, inclusive para fins de encaminhamento de ofícios, comunicações,
notificações, intimações e cobrança de dívida para com a Autarquia, dentre outros
atos.

 

Art. 56. Quando se tratar de mudança do regime de permissão de lavra garimpeira para o
de autorização por iniciativa do DNPM, o requerente, com prioridade assegurada, ou o
titular de permissão de lavra garimpeira será intimado por meio de ofício para
protocolizar, no prazo de 90 (noventa) dias contados da data da publicação da
exigência, formulário de pré-requerimento eletrônico de mudança para o regime de
autorização de pesquisa instruído com os elementos elencados no art. 16 do Código de
Mineração.

 

 Parágrafo único. O não cumprimento da intimação no prazo previsto no caput ensejará o
indeferimento do pedido de permissão de lavra garimpeira, o cancelamento do
título ou a redução da área, conforme o caso.

 

Art. 82. Salvo disposição em contrário e nas hipóteses ressalvadas na legislação mineral, a
comunicação das decisões proferidas nos processos minerários será efetuada
mediante publicação no Diário Oficial da União-DOU, mas o encaminhamento de
ofício ao interessado comunicando o teor da decisão, mediante aviso de
recebimento, ou a ciência da decisão nos autos supre a ausência ou a
irregularidade de sua publicação.

 

Art. 106. Na hipótese de procedência do pedido serão adotadas as seguintes providências: 

 

II - o titular será notificado por ofício para fins de instrução do processo de licenciamento
ambiental junto ao órgão competente; e

 

Art. 159. Em sendo acolhida a justificativa técnica o titular da concessão de lavra será
intimado, por meio de ofício, para protocolizar na Superintendência de origem da área a
ser desmembrada, no prazo de 90 (noventa) dias contados da publicação do seu
extrato, caso seja de seu interesse, requerimento de autorização de pesquisa instruído
com os elementos elencados no art. 16 do Código de Mineração e cópia do ofício de
intimação, formando-se novo processo que deverá tramitar amarrado ao processo original.

 

 Art. 160. Em se tratando de iniciativa ex officio do DNPM o titular da concessão de lavra
será intimado, por meio de ofício, para protocolizar na Superintendência de origem da
área a ser desmembrada, no prazo de 90 (noventa) dias contados da publicação do
seu extrato, caso seja de seu interesse, requerimento de autorização de pesquisa
instruído com os elementos elencados no art. 16 do Código de Mineração e cópia do ofício
de intimação, formando-se novo processo que deverá tramitar amarrado ao processo
original.

 

Art. 166. O requerente deverá apresentar ao DNPM, no prazo de até 60 (sessenta) dias
contados da protocolização do pedido de registro de licença, a licença ambiental de
instalação ou de operação, ou comprovar, mediante cópia do protocolo do órgão ambiental
competente, que ingressou com o requerimento de licenciamento ambiental, dispensada
qualquer exigência por parte do DNPM, sob pena de indeferimento do requerimento de
registro de licença.

 

 § 1º Nas Superintendências em que o órgão ambiental competente exigir para outorga da
licença ambiental manifestação prévia do DNPM sobre a prioridade da área, após a análise
final do requerimento, em sendo o caso, será encaminhado ao interessado, com aviso
de recebimento, uma declaração de que o requerente se encontra apto a receber o
título. 

 

 § 2º Na hipótese do parágrafo anterior, o prazo de 60 (sessenta) dias de que trata o
caput será computado a partir da data constante do aviso de recebimento da
declaração ou, se for o caso, da data de ciência nos autos. 

 

 Art. 190. O registro de licença poderá ser cancelado, anulado ou cassado, nos
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termos desta Consolidação, por meio de procedimento que garanta ao titular a
oportunidade de contraditório e ampla defesa.

 

 § 1º O titular será notificado, por meio de ofício com aviso de recebimento, d a
instauração do procedimento de que trata o caput.

 

§ 2º O titular poderá apresentar defesa no prazo de 30 (trinta) dias contados da data
da publicação do ato de instauração do procedimento a que se refere o caput.

 

§ 3º Da decisão que cancelar, anular ou cassar o registro de licença caberá recurso
observado o disposto no art. 84.

 

Art. 203. Ressalvado o disposto no § 1º do art. 207, ocorrendo interferência parcial da área
objetivada no requerimento de PLG, com área onerada na forma do art. 18 do Código de
Mineração, o DNPM comunicará ao requerente, por meio de ofício com aviso de
recebimento, sobre a redução da área, encaminhando o correspondente memorial
descritivo da área remanescente.

 

Art. 206. Procedida a análise final do requerimento, em sendo o caso, será emitida
declaração de que o requerente se encontra apto a receber o título de PLG.

 

§ 1º A declaração de que trata o caput deste artigo será encaminhada ao requerente por
meio de ofício com aviso de recebimento.

 

§ 2º O requerente deverá comprovar, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados do
recebimento da declaração de que trata o caput deste artigo, que ingressou com o
requerimento de licença no órgão ambiental competente, dispensando-se quaisquer
exigências por parte do DNPM.

 

3º O não atendimento do disposto no parágrafo anterior ensejará o indeferimento do
requerimento de PLG.

 

Art. 218. O DNPM poderá formular exigências quando necessárias à melhor instrução do
requerimento de PLG ou de sua renovação, inclusive para apresentação do comprovante de
pagamento dos emolumentos referentes ao pedido de renovação da PLG, fixando-se, para o
seu atendimento, prazo de 60 (sessenta) dias contados do recebimento do A.R. do
ofício correspondente.

 

Art. 223. Todos os ofícios referidos neste capítulo serão encaminhados ao
interessado por meio de avisos de recebimento que, quando de seu retorno,
serão juntados ao processo minerário.

 

Art. 249. O DNPM poderá formular exigências ao cedente e/ou cessionário ou beneficiário
quando necessárias à melhor instrução do pedido de averbação, fixando, para seu
atendimento, prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento do A.R do ofício
correspondente, prorrogável a critério do DNPM em havendo pedido expresso do
interessado.

 

Art. 270. Na hipótese de mais de um interessado formular requerimento de habilitação no
procedimento de disponibilidade, a abertura dos envelopes será realizada em ato público
previamente convocado pela comissão julgadora, do qual deverão participar todos os seus
componentes. 

 

§ 1º Para a abertura dos envelopes serão obrigatoriamente convocados todos os
proponentes, com antecedência mínima de 10(dez) dias, por meio de ofício
encaminhado com aviso de recebimento.

 

Art. 273. Havendo interferência parcial entre as áreas dos proponentes que a comissão
julgadora entender habilitados, as propostas serão apreciadas definindo-se a ordem de
classificação conforme os critérios técnicos de julgamento desta Consolidação. 

 

§ 1º Retiradas as interferências, respeitando a ordem de classificação estabelecida pela
comissão, o proponente será instado a se manifestar no prazo de 10(dez) dias, por meio
de ofício encaminhado com aviso de recebimento, sobre seu interesse pela área
remanescente.

 

Art. 276. Não tendo sido interposto ou uma vez julgado o recurso de que trata o art. 275, o
protocolo abrirá tantos processos quantas forem as propostas declaradas prioritárias,
iniciando o processo com cópia da decisão e o original da(s)proposta(s) prioritária(s),
fazendo uso do código alfanumérico do pré-requerimento para gerar a etiqueta de
identificação.
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§ 2º O(s) proponente(s) vencedor(es) deverá(ão) ser informado(s) da abertura do novo
processo minerário de sua titularidade por meio de ofício encaminhado com aviso de
recebimento.

 

Art. 278. Os proponentes empatados serão obrigatoriamente convidados para participar do
sorteio com antecedência mínima de 10 (dez) dias, por meio de ofício encaminhado
com aviso de recebimento, o qual estabelecerá o dia, horário e local da sua realização.

 

Art. 304. O DNPM poderá, a seu critério, solicitar mediante exigência a apresentação, no
prazo de trinta dias, contados do recebimento do ofício a ser expedido com aviso
de recebimento, de documentos e outros elementos que entender necessários para a
perfeita instrução do requerimento de autorização de extração de fósseis.

 

Art. 317. O DNPM confirmará o recebimento da prévia comunicação ou do requerimento de
autorização, enviados por meio eletrônico, mediante resposta dirigida à caixa de
correio eletrônico remetente, contendo os seguintes dados:

 
Art. 318. Não serão considerados apresentados os requerimentos de autorização ou
comunicações que não tenham sido recebidos via internet por motivos de ordem técnica
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação,
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

 

Art. 352. Os procedimentos de disponibilidade observarão as portarias vigentes à época da
sua instauração. 

 

Parágrafo único. Nos procedimentos de disponibilidade em andamento no dia 16 de março
de 2015, data do início da vigência da Portaria 76, de 10 de fevereiro de 2015:

 

II - o proponente declarado prioritário, que não tiver apresentado o memorial descritivo em
SIRGAS2000, será intimado por meio de ofício com aviso de recebiment o para
efetuar novo requerimento, no prazo de 10 (dez) dias contados do seu recebimento, sob
pena de indeferimento e instauração de novo procedimento de disponibilidade da área. 

 

Art. 353. Nos requerimentos de habilitação que objetivarem áreas colocadas em
disponibilidade antes da entrada em vigor da Portaria nº 268, de 10 de julho de 2008, ainda
pendentes de decisão, em virtude da implantação do sistema de pré-requerimento
eletrônico o proponente declarado prioritário será intimado, por meio de ofício com
aviso de recebimento, para efetuar novo requerimento no prazo de 10 (dez) dias
contados do seu recebimento,  mediante pré-requerimento eletrônico, sob pena de
indeferimento e instauração de novo procedimento de disponibilidade da área.

 

Art. 355. Até a implantação de sistema eletrônico próprio, a autorização para extração de
fósseis ou a decisão que indeferir o requerimento de autorização será enviada ao
requerente por via postal, com aviso de recebimento, e seu extrato será publicado
no DOU.

 
 Como pode ser observado nos dispositivos acima citados há diversos meios de se

comunicar os atos e decisões  da ANM, validando tanto a comunicação feita apenas via Diário Oficial
da União (art. 17 e 85 do CM; art. 18, 19 e 26 do Decreto nº 9. 406/2018; art. 7º do RL; art. 6º da PLG;
art. 56, 159 e 160  Portaria nº 155/2016; quanto somente por Aviso de Recebimento-AR (ART. 68, 69
CM; ART. 46 Decreto nº 9.406/2018; art.. 166º, §1º , § 2º, 190º, §1º, 203, 206, §1º, 249, 270, 273, 276,
278, 304, 352 Portaria nº 155/2016;  Simples (106, II Portaria nº 155/2016);   outros meios que
deverão ser regulamentados por Resolução da Agência (ART. 8º, ART. 52 do Decreto nº 9.406/2018), e 
aqueles  que dependem de duas formas,  publicação e AR, a exemplo da  IN nº 1/83,  da Lei
6.564/4978 e vários dispositivos da Consolidação Normativa do DNPM (ANM).

 
Ainda, alguns dispositivos,  estabelecem a notificação por ofício, mas com contagem a partir

do extrato no DOU;  há também o que estabelece prazo, mas não define a partir de quando será contado
(art. 26, §2º  do Dec 9.406/2018),  ou seja, da forma como  está gera confusão  e consequentemente
passa a ser objeto de dúvidas tanto para os servidores, que as vezes não sabem se aquele ato deve
apenas ser  publicado e/ou  enviado  por AR, quanto para os administrados, que ficam inseguros sem
saber se  aguardam serem intimados/notificados pessoalmente ou se acompanham as publicações no
DO.U, o que nem sempre é fácil de se fazer, principalmente para os pequenos mineradores.

 
Essa dúvida também beneficia o administrado mal intencionado que mesmo ciente do ato

ou da exigência, conta com eventual  falha da Autarquia para deixar ou retardar o cumprimento do seu
dever, além de contestar a obrigação administrativa ou judicialmente.

 
Enfim, isso realmente necessita ser revisto para adequar a forma e o meio das

comunicações e atos da Autarquia a nova realidade,  com foco na economia,  segurança, transparência,
celeridade,  eficiência e modernidade  que a nova Agência Nacional de Mineração requer.

 
Para isso, primeiro será  necessário uniformizar  o meio que a Autarquia usará para garantir 
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tanto a publicidade quanto a  efetiva ciência de suas comunicações aos agentes do setor da
mineração. Segundo,  buscar alternativas seguras,  pois não se tem como o  Aviso de Recebimento
continuar prevalecendo por muito tempo como o mais importante ou único modo de comprovação de
ciência do interessado, tendo em vista que a legislação atual  permite outras formas de comunicação,
desde que seja capaz de resguardar o direito ao contraditório e  ampla defesa.

 
Há jurisprudência favorável e contra a exigência de aviso de recebimento quando a lei não

exige, a exemplo do que ficou estabelecido nas Súmulas  do Superior Tribunal de Justiça - STJ nº 404 e
429:

 
Súmula 404 - É dispensável o aviso de recebimento (AR) na carta de comunicação ao
consumidor sobre a negativação de seu nome em bancos de dados e cadastros. (Súmula
404, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 24/11/2009)

 

Súmula 429 - A citação postal, quando autorizada por lei, exige o aviso de recebimento.
(Súmula 429, CORTE ESPECIAL, julgado em 17/03/2010, DJe 13/05/2010)

 
 
O  STJ também  proferiu decisão reafirmando a tese do Departamento Nacional de

Infraestrutura de Transportes - DNIT,  referente a  dispensa do uso de Aviso de Recebimento (AR) nas
notificações por infração de trânsito, por bastar que o órgão  demonstre a protocolização da notificação
para que se tenha como preenchido o requisito legal.

 
Contudo,  há decisões como as juntadas pela Gerência de Goiás que  não aceitam apenas a

publicação no DOU, porque não é o meio hábil de dar efetiva ciência ao interessado, mas mera
presunção, ao contrário do AR que é um serviço adicional com validade jurídica para demonstrar o
efetivo recebimento do objeto postal.

 
Por mais que existam decisões favoráveis, entendemos que não é prudente a Autarquia

insistir em litigar nessas discussões, pois como demonstrado acima a própria legislação minerária é
frágil quando estabelece para situações semelhantes, ou seja, atos e decisões que comprometem
interesse do administrado, meios diferentes de comunicação. Sendo assim, deve-se trabalhar com a
realidade e especificidades da Agência e com o entendimento majoritário, fundamentado em preceito
constitucional e infraconstitucional de que deve ser assegurada a efetiva ciência ao interessado para
que lhe garanta o direito ao contraditório e ampla defesa.

 
Como o  ônus de provar a efetiva ciência  ao administrado,  seja pela via postal ou outros

meios, é da Administração,  sob pena de nulidade do ato ou do processo, é necessário que nova
sistemática seja pensada e adotada  para evitar desgastes desnecessários e  que a Autarquia continue
sucumbindo em ações com esses objetos.

 
 
 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO  PROCESSO  MINERÁRIO
 
O processo administrativo minerário destina-se a regular a prática de atos entre a Agência

Nacional de Mineração  e os agentes do setor,  e encontra fundamento direto no Código de Mineração,  
no Decreto nº  9.406/2018,  na Consolidação Normativa do DNPM (ANM), aprovada pela PORTARIA nº.
155/2016 e algumas leis específicas, a exemplo das que tratam do Regime de Licenciamento e
Permissão de Lavra Garimpeira.

 

Entretanto, não podemos deixar de observar o que estabelece o art.  5º, LV[1] da

Constituição Federal, a Lei 9.784/99[2] e o Código de Processo Civil [3], principalmente nas situações em
que a decisão repercutirá na esfera de interesse do administrado e implique em prejuízos ou perda de
direitos.

 
Não se deve esquecer também da força e do impacto que os precedentes jurisprudenciais

possuem, tendo em vista a sua aplicação em outras demandas  semelhantes a aquelas que transitaram
em julgado, por isso o ideal é que as demandas administrativas estejam em consonância com o
entendimento  doutrinário e jurisprudencial majoritário, para evitar que a Administração sucumba.

 
Além da observância as leis, doutrinas e jurisprudências, é necessário também atentar-se

para os princípios da  Administração Pública, tendo em vista que o Direito Constitucional contemporâneo
acentua a força normativa dos princípios, suplantando a doutrina positivista das normas programáticas.
Portanto, o Direito vive atualmente a era dos princípios, assumindo estes posição hegemônica na
pirâmide normativa.

 
Diante desta constatação, faz-se mister, inicialmente, deixar assente uma noção acerca de

tal categoria jurídica. Os princípios são normas, e, como tal, dotados de positividade, que determinam
condutas obrigatórias e impedem a adoção de comportamentos com eles incompatíveis. Servem,
também, para orientar a correta interpretação das normas isoladas, indicar, dentre as interpretações
possíveis diante do caso concreto, qual deve ser obrigatoriamente adotada pelo aplicador da norma, em
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face dos valores consagrados pelo sistema jurídico.
 
Assim, a  supremacia dos princípios é permanente e imutável, por isso os princípios do

contraditório e da ampla defesa em nosso ordenamento jurídico são cláusulas pétreas da Constituição,
dispostos em seu art. 5º, LV:

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes:

 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos

acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os
meios e recursos a ela inerentes; (grifos nossos)

 
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, em sua obra Direito Administrativo, 20ª edição, São Paulo,

Atlas, 2007, p. 367, reforça esse entendimento ao dizer que:
O princípio do contraditório, que é inerente ao direito de defesa, é

decorrente da bilateralidade do processo: quando uma das partes alega
alguma coisa, há de ser ouvida também a outra, dando-se-lhe oportunidade de
resposta. Ele supõe o conhecimento dos atos processuais pelo acusado e o seu
direito de resposta ou de reação. Exige: 1- notificação dos atos processuais à
parte interessada; 2- possibilidade de exame das provas constantes do
processo; 3- direito de assistir à inquirição de testemunhas; 4- direito de
apresentar defesa escrita.

 
Portanto,  se a  Constituição Federal determina as garantias a serem observadas durante a

tramitação dos processos judiciais e administrativos,   mesmo que a legislação específica de cada
procedimento trate de tema similar, não há dúvida que  o mandamento constitucional prevalece sobre
as legislações específicas.

 
Principalmente no caso da legislação minerária, composta de normas anteriores a CF/88 - a

exemplo do Código de Mineração que é de 1967 - , e as leis infraconstitucionais que hoje são enfáticas
quanto a necessidade da plena ciência do interessado para que possa se defender.

 

Ainda, há  muita similitude entre o que estabelece a Lei 9.784/99[4] e o Código de Processo
Civil quanto a garantia de direitos assegurados aos administrados, por isso  serão aplicados supletiva e
subsidiariamente ao processo administrativo, como um dos preceitos  normativos previstos no novo
CPC, que o processo administrativo será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as
normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do Brasil, ou seja,   deve-se
evitar proferir decisão contra o interessado sem que ele seja previamente ouvido.

 
A  subsidiariedade e a supletividade são alternativas dadas pelo sistema jurídico para que a

demanda tenha uma resposta e se resolva o deslinde,  com eficácia e segurança. Todavia, enquanto a 
aplicação subsidiária dar-se-á quando inexistir instituto processual para determinado feito, lacunas ou
antinomias, a supletiva será apenas complementar quando o regramento existente for incompleto e
necessitar apenas dar maior efetividade.

 
Desta forma, mesmo que não haja essa previsão expressa na legislação minerária  acerca

da aplicação do Código de Processo Civil,  o disposto no art. 15 do Código de Ritos fundamenta a
utilização deste para suprimir eventuais lacunas e antinomias ou para completar com objetivo de dar
maior efetividade.

 
Por isso, entendemos que em alguns casos os processos minerários necessitam da aplicação

de outros comandos legais, no intuito de solucionar inexistência de normas ou conflitos normativos
aparentes, bem como garantir os critérios de atuação conforme a lei e o direito; a observância das
formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados; a adoção de formas simples,
suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos
administrados;  garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de
provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de
litígio, tudo conforme estabelece a Lei 9.784/99.

 
Sendo assim,  nos casos de exigências, instauração de procedimento administrativo de

nulidade, caducidade e outros que implicarão em  alteração na esfera de interesse do administrado,
essencial que  se assegure a efetiva ciência da comunicação para que o mesmo possa exercer o
contraditório e a ampla defesa, preservando a prova, caso a Autarquia seja demandada administrativa
ou  judicialmente.

 
Portanto, a melhor interpretação é a de que se reconheça que a comunicação dos atos da

ANM não deve ser apenas aquela fictícia feita através do DOU, mas que se busque meios de entrega
direta ao destinatário ou seu representante legal com a efetiva ciência do ato que propiciará, caso
deseje, o contraditório e a ampla defesa previstos constitucionalmente.

 

Documento  (1683568)         SEI 27225.006648/1965-86 / pg. 211



Atualmente o que se vê na prática é que as vezes a ANM só publica o que deveria ser
encaminhado via AR, ou só envia via AR aquilo que deveria  ser publicado, o que fragiliza a defesa da
Autarquia no caso de demanda judicial.

 
Assim,  onde há a mesma razão, deve empregar o mesmo direito (princípio ubi eadem ratio

ibi idem ius), ou seja, deve-se  padronizar a forma e meios de comunicação dos atos da Autarquia,
garantindo que o processo minerário, da mesma forma como  ocorre nos processos de cobrança,  não
corra o risco de ser concluído com vício, de violação aos princípios constitucionais do contraditório e
ampla defesa,   sem que à parte tenha sido, indubitavelmente, facultada a oportunidade de exercer seu
direito de defesa.

 
 

DA PUBLICIDADE E DO  USO DO AR
 
Sabemos que a publicidade é um dos princípios basilares da Administração Pública, que

encontram  fundamento tanto  Constitucional (art. 37 CF/88) como infraconstitucional (parágrafo único
do art. 2º da Lei 9.784/99).

 
Desse modo, com exceção das hipóteses legais de sigilo, impõe ampla divulgação dos atos

administrativos, para que se assegure a  transparência que é um imperativo do Estado Democrático de
Direito e um paradigma que permeia a Lei de Acesso a Informação. (Lei 12.527/2011) E, um dos meios
de se dar publicidade  é através da publicação que, no caso da Administração Pública Federal, é pelo 
Diário Oficial da União.

 
Considerando que há vários dispositivos na legislação minerária, como demonstrado acima,

que estabelecem a contagem de prazo a partir da publicação e que esta visa dar publicidade do ato, não
só ao interessado direto, mas à sociedade, entendemos que ainda não se tem como dispensar a
publicação no D.O.U.

 
Destarte a publicação é importante e necessária, pois caso seja infrutífera a tentativa de

entrega via aviso de recebimento, porque o endereço é desconhecido ou incompleto,  a correspondência
retornará, passando a ser válida a comunicação feita através da publicação no Diário Oficial.

 
Entretanto, a  publicação  não traz  a  segurança exigida pela lei, porque não se consegue

ter  certeza de que o interessado realmente tomou ciência. Além disso, uma intimação deve conter
diversos requisitos para sua validade que se torna muito mais fácil o seu encaminhamento via correio ou
de forma eletrônica do que em uma publicação.

 
Assim, os atos e as comunicações além de publicas devem ser transparentes,  com

conteúdo claro e os requisitos preenchidos, a exemplo da competência e motivo, para que o
administrado possa compreender de forma fácil e segura.

 
Por isso, e pela legislação exigir que devem ser objeto de intimação os atos do processo que

resultem para o interessado em imposição de deveres, ônus, sanções ou restrição ao exercício de
direitos e atividades e os atos de outra natureza, de seu interesse é que as comunicações da Agência
também devem ser feitas com aviso de recebimento.

 
Ressalta-se que praticamente todos os atos e exigências não cumpridas por parte dos

agentes do setor da mineração poderá trazer algum prejuízo ou até a perda total do direito, por isso
necessário que se garanta o contraditório.

 
Diante disso, entendemos que além da publicação as comunicações feitas pela ANM

também devem ser mediante  aviso de recebimento. Embora muitos dispositivos da legislação minerária
já estabeleçam  essa obrigatoriedade, sugerimos a padronização para aplicação em todos os casos.

 
Com a liberação  da funcionalidade de postagem eletrônica de documentos, fruto da

integração entre os sistemas E-DOC e E-CARTA facilitará muito o envio das comunicações com AR.
 
O E-CARTA é um sistema que foi desenvolvido pela Sede da ANM que consiste em postar

de forma eletrônica os documentos  que antes eram impressos, envelopados e levados até os
CORREIOS. Com o E-CARTA, isso não será mais necessário, bastando apenas o arquivo do documento
em formato PDF e os dados de endereço do destinatário.

 
Com essas informações, o E-CARTA envia os dados e o arquivo para um sistema dos

CORREIOS e este se encarrega de todo o resto (impressão e postagem). Ao entregar devolve via
sistema que ficará devidamente arquivado eletronicamente, facilitando assim a sua localização em
eventual necessidade de prova em demanda administrativa ou judicial.

 
 
 

 ALTERNATIVA DE MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA DAR EFETIVA CIÊNCIA AO INTERESSADO
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Por mais que se reconheça a  importância e o valor do envio da correspondência via aviso

de recebimento não podemos olvidar das dificuldades encontradas com os correios seja  em relação aos
obstáculos, inconvenientes, contratempos, óbices e impedimentos encontrados na tentativa de entrega
em algumas localidades e situações; seja quanto ao retorno desse AR, que muitas vezes não retorna; e
se retorna não é juntado aos autos, ou seja, em algumas ocasiões  torna-se extremamente trabalhoso
comprovar que a Administração realmente deu a efetiva ciência ao interessado como exige a lei.
 

Dessa maneira, a comunicação feita via  correio ou por carta, pela insegurança que hoje
apresenta, tende a cair em desuso, contrariando o espírito da lei que com ela procurou conferir maior
efetividade ao processo. Por isso, a necessidade de se buscar alternativas mais seguras, céleres,
eficientes e econômicas que atendam tanto aos interesses da Administração Pública quanto dos
administrados, no sentido de lhe garantir o direito ao contraditório e ampla defesa com a efetiva ciência
do ato que de algum modo afetará seus interesses.
 

Com base na Lei 9.784/1999, que regula o processo administrativo na esfera federal, a
intimação  por outro meio que assegure a certeza da ciência do administrado, constitui cláusula
de abrangência ampla, que aceita a possibilidade de  se efetuar a intimação além da ciência no
processo, por via postal com aviso de recebimento,  a feita também por telefone, telex, fac-símile, 
eletrônica, ou seja, aquela que se dá por e-mail ou  através da publicação do ato nos sítios eletrônicos. 

 
Embora a lei de processo administrativo federal não contemple expressamente a intimação

por meios eletrônicos dos atos realizados no processo, dita legislação contém cláusula geral que admite
quaisquer meios desde que se assegure a certeza da ciência do interessado.

 
Essa forma de intimação está sendo implantada na Administração Pública e hodiernamente

se torna uma via comum para dar ciência ao interessado dos atos praticados no processo, tanto que o
projeto de Lei nº  945/11, que autoriza a informatização dos processos administrativos na administração
pública federal,  já foi  aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática.

 
Por isso, entende-se pela necessidade de padronizar as formas de comunicação dos atos da

Agência Nacional de Mineração  com possibilidade de envio das suas comunicações por outro meio  que
garanta a ciência efetiva do interessado, como já tem sido feito por outros órgãos da Administração
Pública, que preveem de forma expressa a adoção de práticas eletrônicas.
 

Um exemplo é a Receita Federal que em busca de celeridade e economia mudou vários
dispositivos do Decreto nº 70.235/1972 que disciplina o processo administrativo fiscal para autorizar a
intimação por meio eletrônico, com prova de recebimento. (art. 23, inc. III, do Decreto 70.235/72, com
redação dada pela Lei nº 11.196/05).

 
Portanto,  nota-se que a intimação via eletrônica ganha efetivamente espaço no âmbito da

Administração Pública, não só na esfera federal, mas em todos os níveis de governo, e substitui cada
vez mais a clássica intimação documental via papel, com o objetivo de  buscar acelerar o processo
administrativo e simplificar o ato de intimação.

 
Assim, sugere-se que a Autarquia  estude a viabilidade de se criar, nos moldes do que já

ocorre no Poder Judiciário, através da Lei 11.419/2006,  e outros órgãos da Administração Pública,  um
sistema próprio de intimação/notificação eletrônica em que obrigaria o administrado a se cadastrar e a
consultar diariamente as publicações.

 
Além desse portal próprio de intimação poderia ser criado um sistema de alerta/aviso a ser

enviado no e-mail do interessado, também previamente cadastrado de caráter apenas informativo, toda
vez que receberem uma intimação  no referido portal.

 
Logo, não se trataria de uma intimação por E-mail. A intimação se daria num portal,  página

de Internet, acessada mediante identificação do interessado  no sítio do sistema de tramitação
processual da ANM.

 
A criação de um portal próprio é necessário porque as intimações por E-mail, ainda não são

considerados  meios tecnicamente seguros para a prática de atos processuais, por não haver garantia
que o destinatário receberá a mensagem, além de ficar suscetível a disponibilidade de espaço, tendo
em vista que o serviço é fornecido por terceiro e foge do controle do órgão emitente, o que também não
garante que os dados transmitidos não possam ser interceptados e alterados, tornando o meio bastante
vulnerável.

 
Com a criação de um portal próprio e específico para as comunicações oficiais facilitaria o

controle e seria muito mais econômico e ágil do que a primeira alternativa,  pois  embora a implantação
do e-carta tenha tornado a sistemática de envio de correspondência pelo correio mais fácil,  não a
torna mais barata, nem tem o condão de impedir  eventuais transtornos referentes a localização do
administrado.

 
Deve-se considerar, ainda, que no processo administrativo vigora o princípio do

informalismo moderado ou mitigado, significando o desapego a formas rígidas, que devem ser tão-só
suficientes para proporcionar apropriado nível de certeza, segurança e respeito aos direitos dos
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administrados (art. 2º, parágrafo único, IX, Lei 9.784/99). Além disso, os atos processuais são válidos e
capazes de produzir seus  efeitos se a forma empregada pelo Poder Público não foi a prevista em lei,
mas mesmo assim a Administração alcançou o fim a que o ato se destinava.

 
Ainda, há de se refletir que se a lei permitiu a via eletrônica no âmbito judicial, inclusive

para processos penais, não há razão para que se proíba no processo administrativo, que sempre 
comporta apreciação pelo Poder Judiciário para resguardar direitos e garantias dos administrados acaso
feridos pela Administração.   

 
Sendo assim,  a intimação por meio eletrônico tanto atende aos interesses da

Administração quanto preserva os direitos de ampla de defesa dos administrados, com economia e
celeridade processual.

 
Com efeito, diante dos argumentos expostos, não se nega que esse modo de intimação,

uma vez colocado em prática, acabe sendo mais ágil e eficiente; contribui para a redução de gasto de
dinheiro público e para que se possa emanar uma decisão num menor espaço de tempo, otimizando
resultados.

 
Dessa forma se estará atendendo o que preconiza o Decreto nº 8.539/2015, o qual dispõe

sobre o uso do meio eletrônico para a realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e das
entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, no sentido de assegurar a
eficiência, a eficácia e a efetividade da ação governamental e promover a adequação entre meios,
ações, impactos e resultados; promover a utilização de meios eletrônicos para a realização dos
processos administrativos com segurança, transparência e economicidade;  ampliar a sustentabilidade
ambiental com o uso da tecnologia da informação e da comunicação; e  facilitar o acesso do cidadão às
instâncias administrativas.

  
O art. 5º do citado decreto estabelece que n os processos administrativos eletrônicos, os

atos processuais deverão ser realizados em meio eletrônico, exceto nas situações em que este
procedimento for inviável ou em caso de indisponibilidade do meio eletrônico cujo prolongamento cause
dano relevante à celeridade do processo.
 

Ressalta-se que não existe uma “intimação pessoal” do administrado, ou seja, a validade da
comunicação expedida pela ANM não depende do recebimento da mesma pelo próprio interessado, por
isso  a intimação encaminhada ou dirigida ao domicílio ou endereço eletrônico  informado nos cadastros
da Autarquia, e lá recebida, tem-se como satisfeita a obrigação da Administração, atendendo
perfeitamente o  artigo 37 da CF/88 quanto a publicizar a prática de ato administrativo relacionado
diretamente com determinado administrado, bem como o art. 26 da Lei nº 9.784/99, assegurando a
certeza da ciência.

 
Portanto,  considerando que o processo administrativo é embasado nos princípios do

informalismo moderado e da instrumentalidade das formas, na razoável duração do processo e na busca
de uma célere decisão do expediente processual administrativo, a intimação pela via eletrônica deve ser
tida como meio hábil e apto a primar pela eficácia da finalidade pretendida pelo Poder Público com a
garantia da ampla defesa pelo administrado, ou seja,  esse método, caso adotado  além de trazer
economia e celeridade facilitaria a atuação da administração pública, evitando que os documentos se
percam.

 
Todavia,  caso a ANM entenda viável essa nova forma de intimação, necessitará usar da

competência que lhe foi atribuída pela Lei 13.575/2017 para  regulamentar os procedimentos, prazos,
sanções,  estabelecendo, por exemplo,  o momento em que se dará a intimação, a solução para os
casos de  indisponibilidade por motivo técnico do sistema informático, e  a obrigatoriedade do cadastro
dos usuários.

 
 

CONCLUSÃO
 
Diante do exposto, conclui-se que o meio  de comunicação adotado pela Administração

Pública com os seus administrados  pouco importa, desde que cumpra a finalidade a que se destina.
Ocorre que muitas vezes a forma como tal ato é realizado é questionada administrativa ou
judicialmente.

 
Considerando que a forma de comunicação  atualmente  adotada pela ANM tem sido 

motivo de irresignações tanto no âmbito administrativo quanto judicial e que todas as comunicações
feitas pela Agência, no caso de descumprimento, afetam direitos dos agentes do setor da mineração, 
imperioso que se garanta a sua efetiva ciência, por isso a necessidade da Autarquia rever e uniformizar
os meios de comunicação dos seus atos.

 
Assim, sugere-se que além da publicação no Diário Oficial da União, como já é feito

atualmente, passe a utilizar o e-carta com aviso de recebimento para todas as comunicações da
Autarquia que possam  resultar para o interessado em imposição de deveres, ônus, sanções ou restrição
ao exercício de direitos e atividades. Pois, é necessário que  se tenha  o AR para que seja usado em
defesa da ANM quando houver demanda administrativa e judicial.
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Como alternativa mais eficiente e econômica sugere-se que se estude a possibilidade de

implantação de portal próprio de comunicação eletrônica com certificação digital e cadastramento
obrigatório para que o sistema possa registrar o acesso do usuário, bem como a data e hora exata,
assegurando a certeza de que o destinatário teve efetiva ciência da comunicação e seja de fácil
comprovação em eventuais demandas administrativas ou  judiciais.

 
Sendo assim  sugerimos que o PARECER Nº 279/2012/HP/PROGE/DNPM seja revisto com o

objetivo de  alterar e uniformizar o meio de realização das comunicações da Agência Nacional de
Mineração, com a publicação no Diário Oficial da União para dar publicidade dos atos e adoção de outro
meio que assegure a efetiva ciência das comunicações.

 
Considerando que este entendimento contraria entendimento jurídico já firmado pelo

Procurador Chefe e representa fixação de entendimento jurídico sobre matéria que tem potencial de
implicar alteração de procedimento ou rotina em âmbito nacional, com fundamento na Portaria PFE/ANM
nº 3/2018 submento este parecer  à consideração superior.

 

Cuiabá, 08 de maio de 2019.
 
 

 
MÔNICA APARECIDA MAIA PINHEIRO

PROCURADORA FEDERAL
ANM

 

Notas

1. ^  LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são
assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

2. ^ Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o processo administrativo determinará a
intimação do interessado para ciência de decisão ou a efetivação de diligências.§ 3o A intimação
pode ser efetuada por ciência no processo, por via postal com aviso de recebimento, por
telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.Art. 28. Devem ser
objeto de intimação os atos do processo que resultem para o interessado em imposição de
deveres, ônus, sanções ou restrição ao exercício de direitos e atividades e os atos de outra
natureza, de seu interesse. 

3. ^ Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou
administrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente.

4. ^ Art. 69. Os processos administrativos específicos continuarão a reger-se por lei própria,
aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei.

Documento assinado eletronicamente por MONICA APARECIDA MAIA PINHEIRO, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 259542398 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): MONICA APARECIDA MAIA PINHEIRO. Data e Hora: 24-05-2019 12:30. Número de Série: 13376160.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO À AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
COORDENAÇÃO DE ASSUNTOS MINERÁRIOS

 
DESPACHO n. 05502/2019/PFE-ANM/PGF/AGU

 
NUP: 48061.000126/2019-12
INTERESSADOS: AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM
ASSUNTOS: MINERAÇÃO

 
Encaminho o processo para análise e aprovação do Coordenador de Assuntos Minerários-

Substituto.
 
Registro que não foi possível realizar a análise antes da licença-maternidade em

decorrência de afastamentos anteriores por questões médicas. 
 
Brasília, 09 de agosto de 2019.
 
 

PAULA RENATA CASTRO FONSECA DE MOURA
PROCURADORA FEDERAL - SIAPE 1.553.219

Coordenadora de Assuntos Minerários da PFE/ANM
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 48061000126201912 e da chave de
acesso 4caa231a

 

Documento assinado eletronicamente por PAULA RENATA CASTRO FONSECA, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 299238980 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): PAULA RENATA CASTRO FONSECA. Data e Hora: 12-08-2019 19:42. Número de Série: 13164396.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO À AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
COORDENAÇÃO DE ASSUNTOS MINERÁRIOS

 
DESPACHO n. 07676/2019/PFE-ANM/PGF/AGU

 
NUP: 48061.000126/2019-12
INTERESSADOS: AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM
ASSUNTOS: MINERAÇÃO

 
1. A Gerência Regional da ANM/GO suscitou a revisão do entendimento constante no

Parecer n° 279/2012/HP/PROGE/DNPM[1], o qual trata da forma de comunicação dos atos
processuais nos processos minerário e de cobrança no âmbito da Agência Nacional de Mineração - ANM.
A demanda teve assento, em síntese, na ausência de harmonia no trato do tema e na existência
de decisões judiciais contrárias ao entendimento ora adotado pela Agência. Em resposta, foi elaborado
o Parecer n°. 213/2019/PFE-ANM/PGF/AGU. 

 
2. O tema de debate é de singular relevância. Neste cenário, cumpre registrar, de

prelúdio, que à luz do art. 1°[2] da Carta Régia de 1988, a República Federativa do Brasil constitui-se em
Estado Democrático de Direito. Inobstante a obviedade fundamental do texto, o registro de tal previsão
constitucional não se revela, hodiernamente, despiciendo. O Estado de Direito há de ser analisado em

contraponto ao Estado de Polícia, definido por Sabino Cassese[3] (SCHIRATO e MEDAUAR, 2010), tal
contraposição "importa na noção de Estado em que se reconhecem e se tutelam,  tanto em
sede constitucional, como em sede administrativa, os direitos dos cidadãos”. Nesta quadra se
concebe o processo enquanto instrumento de garantia e satisfação de direitos individuais,
segundo Egon Bockmann Moreira (SCHIRATO e MEDAUAR, 2010). Tal premissa é ratificada pela doutrina
que vislumbra o processo como “caminho pelo qual a função se transformaria em ato. É a
transformação da competência para a prática de um ato no ato produzido em si”,

segundo Feliciano Benvenuti[4] (SCHIRATO e MEDAUAR, 2010), ou como “modo de realização do
direito administrativo”, na dicção de Jens Peter Schneider[5] (SCHIRATO e MEDAUAR, 2010), uma vez
que os comandos normativos abstratos não seriam auto-executáveis. Nesta quadra, considerando-se o
direito à processualização e o processo administrativo enquanto instrumentos do Estado de Direito e da
Democracia e, enquanto tais, convolam-se em garantia e até mesmo em "direto fundamental com
caráter positivo” na medida em que impõe ao Estado a obrigação de realizar determinada ação,

conforme lembra Robert Alexy[6] (SCHIRATO e MEDAUAR, 2010). Destarte, o aprimoramento então
proposto revela-se juridicamente hígido e altamente recomendável.   

 
3. No que se refere aos atos administrativos afetos aos processos de cobrança, o Parecer n°.
213/2019/PFE-ANM/PGF/AGU esclareceu que as orientações foram prestadas à luz do teor do Despacho
nº 3084/2019/PFE-ANM/PGF/AGU (Seq. 03) elaborado pela Coordenadora de Assuntos
Administrativos e de Cobrança. Assim, foi delimitado que a abordagem da manifestação jurídica ora
apreciada está jungida às comunicações de atos administrativos exarados no bojo de  processos
minerários. 

 
4. No mencionado Parecer n°. 213/2019/PFE-ANM/PGF/AGU, após acurada análise da dicção
dos textos das normas de regência do Direito Minerário, firmou-se
entendimento, especificamente quanto às formas e aos meios de comunicação dos atos processuais, no
sentido de que "além da publicação as comunicações feitas pela ANM também devem ser mediante 
aviso de recebimento". Opinou-se, em complementação, no sentido da "necessidade de padronizar as
formas de comunicação dos atos da Agência Nacional de Mineração com possibilidade de envio das suas
comunicações por outro meio  que garanta a ciência efetiva do interessado, como já tem sido feito por
outros órgãos da Administração Pública, que preveem de forma expressa a adoção de práticas
eletrônicas".

 
5. Premente destacar, também, a referência ao sistema desenvolvido e implementado, pela
Sede da ANM, denominado E-Carta que "envia os dados e o arquivo para um sistema dos CORREIOS e
este se encarrega de todo o resto (impressão e postagem). Ao entregar devolve via sistema que ficará
devidamente arquivado eletronicamente, facilitando assim a sua localização em eventual necessidade
de prova em demanda administrativa ou judicial". Destarte, a manifestação registra, à luz da pertinência
temática e relevância no contexto da consulta, que a sistemática de envio de correspondência pelo
correio foi facilitada. 

 
6. Ademais, ao defender a intimação por meio eletrônico, com prova de recebimento,
referendou, de forma exemplificativa, a atuação da Receita Federal que "em busca de celeridade e
economia mudou vários dispositivos do Decreto nº 70.235/1972 que disciplina o processo administrativo
fiscal para autorizar a intimação por meio eletrônico, com prova de recebimento. (art. 23, inc. III, do
Decreto 70.235/72, com redação dada pela Lei nº 11.196/05)". Citou, também, o exemplo do Poder
Judiciário, assentado no texto da Lei 11.419/2006, e de outros órgãos da Administração Pública,
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sugerindo à entidade a criação de um 'Portal' na forma de "um sistema próprio de
intimação/notificação eletrônica em que obrigaria o administrado a se cadastrar e a
consultar diariamente as publicações". Adicionalmente ao mencionado Portal, sugeriu a criação de
"um sistema de alerta/aviso a ser enviado no e-mail do interessado, também previamente
cadastrado de caráter apenas informativo, toda vez que receberem uma intimação  no
referido portal", ou seja, uma intimação por e-mail. Destacou, por fim, que "a intimação por meio
eletrônico tanto atende aos interesses da Administração quanto preserva os direitos de ampla de defesa
dos administrados, com economia e celeridade processual". A mencionada interpretação habilmente se
amolda com o regramentos do Decreto nº 8.539/2015, o qual dispõe sobre o uso do meio eletrônico para
a realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional. Nesta quadra, o art. 3º do aludido Decreto aponta que a
referida norma tem, dentre outros, os objetivos de "assegurar a eficiência, a eficácia e a
efetividade da ação governamental e promover a adequação entre meios, ações, impactos e
resultados; promover a utilização de meios eletrônicos para a realização dos processos
administrativos com segurança, transparência e economicidade; e facilitar o acesso do
cidadão às instâncias administrativas". Já o art. 5º [7] estabelece que "nos processos administrativos
eletrônicos, os atos processuais deverão ser realizados em meio eletrônico".

 
7. Com lastro em amplos fundamentos, o Parecer n° 213/2019/PFE-ANM/PGF/AGU sugere, em
suas conclusões, a adoção das seguintes providências, in verbis: 

 
"Assim, sugere-se que além da publicação no Diário Oficial da União, como já é feito
atualmente, passe a utilizar o e-carta com aviso de recebimento para todas as
comunicações da Autarquia que possam  resultar para o interessado em imposição de
deveres, ônus, sanções ou restrição ao exercício de direitos e atividades. Pois, é necessário
que  se tenha  o AR para que seja usado em defesa da ANM quando houver demanda
administrativa e judicial.

 

Como alternativa mais eficiente e econômica sugere-se que se estude a possibilidade de
implantação de portal próprio de comunicação eletrônica com certificação digital e
cadastramento obrigatório para que o sistema possa registrar o acesso do usuário, bem
como a data e hora exata, assegurando a certeza de que o destinatário teve efetiva ciência
da comunicação e seja de fácil comprovação em eventuais demandas administrativas ou 
judiciais.

 

Sendo assim  sugerimos que o PARECER Nº 279/2012/HP/PROGE/DNPM seja revisto com o
objetivo de  alterar e uniformizar o meio de realização das comunicações da Agência
Nacional de Mineração, com a publicação no Diário Oficial da União para dar publicidade
dos atos e adoção de outro meio que assegure a efetiva ciência das comunicações."

 

8. As proposições apresentadas no Parecer se revelam harmônicas em relação ao
teor das normas atuais cujo escopo busca modernizar e atribuir eficiência à atuação
administrativa, merecendo, portanto, acolhimento. Destaco, por relevante, a cautelosa menção
à necessidade de observância do teor do art. 37 da Constituição Feral de 1988, quanto ao
dever de publicizar a prática de ato administrativo relacionado diretamente com determinado
administrado e, também em relação ao art. 26 da Lei nº 9.784/99, no que se refere ao dever de
assegurar a certeza da ciência. Neste contexto, destaco, adicionalmente, que a intimação deve
ter "conteúdo informativo", ou seja, deve permitir que o destinatário compreenda a
finalidade da intimação, indicada no inciso II, § 1°, do mencionado art. 26, pois não basta que
se tenha afetiva ciência sem que se compreenda o conteúdo do que a Administração Pública
deseja informar. Assim, a publicação e a documentação a ser encaminhada devem conter as
informações mínimas hábeis a transmitir, com clareza e objetividade, o conteúdo do ato
comunicado. 

 
9. Merece registro o fato de que uma vez acolhida a proposição sugerida, no sentido de que as
comunicações dos atos processuais deverão, doravante, ser não apenas publicadas no Diário Oficial da
União mas, também, remetidas aos destinatários por cartas com aviso de recebimento (AR) ou à luz dos
meios propostos alhures, deverá a Agência determinar a efetiva juntada aos autos dos
processos os mencionados documentos, até que seja implementado um modelo eletrônico,
sob pena de frustrar a possibilidade de comprovação da efetiva comunicação, o que adquire
ainda mais relevância no âmbito dos processos de cobrança, apensar de não serem o foco da presente
abordagem. 

 
10. Em razão da pertinência em relação a questão ora analisada, cumpre destacar,
adicionalmente, que a recomendação ora sustentada, no sentido de aprimorar também o conteúdo das
comunicações, não resultará em aumento de despesas por efeito do teor do Decreto n° 10.031, de 30
de setembro de 2019.

 
11. À luz de todo o exposto, considerando que o entendimento cuja revisão ora se pleiteia se
insere em Parecer aprovado pelo então Procurador Chefe desta Procuradoria Federal Especializada,
considerando, também, que o acolhimento da pretensão resultará na fixação de entendimento jurídico
sobre matéria que implicará na alteração de procedimento ou rotina em âmbito nacional, submeto
submeto o Parecer n° 213/2019/PFE-ANM/PGF/AGU, bem como o presente complemento, à
consideração do Procurador Chefe, com fundamento na Portaria PFE/ANM nº 02/2018  para ciência, com
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sugestão de aprovação, bem como para registro de eventuais informações complementares.
 

Brasília, 28 de novembro de 2019.
 

Márcio Chaves de Castro
Procurador Federal

Coordenador de Assuntos Minerários Substituto da PFE/ANM
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 48061000126201912 e da chave de
acesso 4caa231a

Notas

1. ^ 1. Normas de processo administrativo. Prevalência da legislação específica, relativamente à
comunicação de atos, em função do caráter subsdiário da Lei n.º 9.784/99. Precedentes do STJ. 2.
O Código de Mineração prescreve, como meio ordinário de intimação e ciência de atos, isto é,
como regra, a publicação no Diário Oficial, reservando a intimação pessoal, mediante ofício,
somente para as hipóteses excepcionais que especificou.  3. Relativamente ao procedimento de
imposição de multas por descumprimento das obrigações decorrentes  das autorizações de
pesquisa e concessões de lavra,  deve-se observar a disciplina estabelecida pelo Decreto n.º
62.934/1968 (arts. 100 e 101), com fundamento na autorização contida nos artigos 64, § 2.º e 97
do Código de Mineração. 4. A diretrizes gerais do Código de Mineração, no que tange à
comunicação de atos aos interessados, não foram contrariadas ou rejeitadas pelo Decreto n.º
3.358/2000 (Regime de Extração), pela Lei n.º 6.567/1978 (Registro de Licenciamento), nem pela
Lei n.º 7.805/1989 (Regime de Permissão de Lavra Garimpeira), motivo pelo qual também é
possível admitir, em relação aos  respectivos regimes de aproveitamento, a publicação no Diário
Oficial como regra, para fins de intimação, exigindo-se a notificação pessoal somente para
hipóteses expressamente previstas.  5. No tocante à cobrança da CFEM, bem como TAH e multa 
decorrente de sua inadimplência, as intimações devem observar as prescrições da Lei n.º
9.784/99. 6. Sugestão de alteração do Manual aprovado pela Portaria n.º 365, de 22.10.2010, com
o objetivo de conformá-lo às prescrições legais, de modo que os prazos ali estabelecidos sejam
contados da data de entrega consignada no AR, nos casos em que a intimações for realizada
mediante ofício.

2. ^  Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como
fundamentos: (...)

3. ^ Sabino Cassese, La crisis del Estado, p 101 -104. 
4. ^ Funzione amministrativa, procedimento, processo, Rivista Trimestrale de Diritto pubblico,

torno l, p. 1 i8-144 (jan. - mar. L95Z)
5. ^ Jens-Peter Schneider, Strukturen undTypen von Verwaltungsterfahren,p . 525
6. ^ Robert Alexy, Teoria dos direitos Fundamentais. Trad. Virgílio Afonso da Silva, p.477 e ss.
7. ^ Art. 5 º Nos processos administrativos eletrônicos, os atos processuais deverão ser realizados

em meio eletrônico, exceto nas situações em que este procedimento for inviável ou em caso de
indisponibilidade do meio eletrônico cujo prolongamento cause dano relevante à celeridade do
processo.Parágrafo único. No caso das exceções previstas no caput, os atos processuais poderão
ser praticados segundo as regras aplicáveis aos processos em papel, desde que posteriormente o
documento-base correspondente seja digitalizado, conforme procedimento previsto no art. 12.

Documento assinado eletronicamente por MARCIO CHAVES DE CASTRO, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
338250895 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
MARCIO CHAVES DE CASTRO. Data e Hora: 28-11-2019 18:01. Número de Série:
2002906746736608418. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO À AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

 
DESPACHO n. 08234/2019/PFE-ANM/PGF/AGU

 
NUP: 48061.000126/2019-12
INTERESSADOS: AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM
ASSUNTOS: MINERAÇÃO

 
1. Tomo conhecimento do DESPACHO n. 05502/2019/PFE-ANM/PGF/AGU em que a Procuradora
Federal Paula Renata Castro Fonseca de Moura registra que não analisou o previamente presente
processo, tendo em conta “afastamentos anteriores por questões médicas”.
2. De proêmio, importa destacar que a presente consulta da Gerência Regional da ANM no
estado de Goiás é adstrita as comunicações de atos administrativos realizadas no trâmite de processos
minerários.
3. Nesse motor, tomo a liberdade de transcrever a conclusão do PARECER n. 00213/2019/PFE-
ANM/PGF/AGU. Vejamos:

CONCLUSÃO
Diante do exposto, conclui-se que o meio  de comunicação adotado pela Administração
Pública com os seus administrados  pouco importa, desde que cumpra a finalidade a que se
destina. Ocorre que muitas vezes a forma como tal ato é realizado é questionada
administrativa ou judicialmente.
Considerando que a forma de comunicação  atualmente  adotada pela ANM tem sido 
motivo de irresignações tanto no âmbito administrativo quanto judicial e que todas as
comunicações feitas pela Agência, no caso de descumprimento, afetam direitos dos
agentes do setor da mineração,  imperioso que se garanta a sua efetiva ciência, por isso a
necessidade da Autarquia rever e uniformizar os meios de comunicação dos seus atos.
Assim, sugere-se que além da publicação no Diário Oficial da União, como já é feito
atualmente, passe a utilizar o e-carta com aviso de recebimento para todas as
comunicações da Autarquia que possam  resultar para o interessado em imposição de
deveres, ônus, sanções ou restrição ao exercício de direitos e atividades. Pois, é necessário
que  se tenha  o AR para que seja usado em defesa da ANM quando houver demanda
administrativa e judicial.
Como alternativa mais eficiente e econômica sugere-se que se estude a possibilidade de
implantação de portal próprio de comunicação eletrônica com certificação digital e
cadastramento obrigatório para que o sistema possa registrar o acesso do usuário, bem
como a data e hora exata, assegurando a certeza de que o destinatário teve efetiva ciência
da comunicação e seja de fácil comprovação em eventuais demandas administrativas ou 
judiciais.
Sendo assim  sugerimos que o PARECER Nº 279/2012/HP/PROGE/DNPM seja revisto com o
objetivo de  alterar e uniformizar o meio de realização das comunicações da Agência
Nacional de Mineração, com a publicação no Diário Oficial da União para dar publicidade
dos atos e adoção de outro meio que assegure a efetiva ciência das comunicações.
Considerando que este entendimento contraria entendimento jurídico já firmado pelo
Procurador Chefe e representa fixação de entendimento jurídico sobre matéria que tem
potencial de implicar alteração de procedimento ou rotina em âmbito nacional, com
fundamento na Portaria PFE/ANM nº 3/2018 submeto este parecer à consideração superior.

4. É de nota a relevância em padronizar o modo de comunicação dos atos e decisões da
Agência Nacional de Mineração, com vista à segurança jurídica da prática dos atos e a ciência adequado
pelos administrados, tendo em conta o princípio da publicidade e o princípio do formalismo moderado
que permeia os processos administrativos, no caso os processos administrativos minerários.
5. Outrossim, a conclusão do PARECER n. 00213/2019/PFE-ANM/PGF/AGU coaduna-se com o
princípio da eficiência da atuação administrativa.
6. Não se deve olvidar das recomendações plasmadas no DESPACHO n. 07676/2019/PFE-
ANM/PGF/AGU, nos seus itens 8 e 9, in verbis:

8. As proposições apresentadas no Parecer se revelam harmônicas em relação ao
teor das normas atuais cujo escopo busca modernizar e atribuir eficiência
à atuação administrativa, merecendo, portanto, acolhimento. Destaco, por
relevante, a cautelosa menção à necessidade de observância do teor do art. 37 da
Constituição Feral de 1988, quanto ao dever de publicizar a prática de ato administrativo
relacionado diretamente com determinado administrado e, também em relação ao art. 26
da Lei nº 9.784/99, no que se refere ao dever de assegurar a certeza da ciência. Neste
contexto, destaco, adicionalmente, que a intimação deve ter "conteúdo
informativo", ou seja, deve permitir que o destinatário compreenda a finalidade
da intimação, indicada no inciso II, § 1°, do mencionado art. 26, pois não basta
que se tenha afetiva ciência sem que se compreenda o conteúdo do que a
Administração Pública deseja informar. Assim, a publicação e a documentação a
ser encaminhada devem conter as informações mínimas hábeis a transmitir, com
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clareza e objetividade, o conteúdo do ato comunicado. 
9. Merece registro o fato de que uma vez acolhida a proposição sugerida, no sentido de que
as comunicações dos atos processuais deverão, doravante, ser não apenas publicadas no
Diário Oficial da União mas, também, remetidas aos destinatários por cartas com aviso de
recebimento (AR) ou à luz dos meios propostos alhures, deverá a Agência determinar a
efetiva juntada aos autos dos processos os mencionados documentos, até que
seja implementado um modelo eletrônico, sob pena de frustrar a possibilidade de
comprovação da efetiva comunicação, o que adquire ainda mais relevância no âmbito
dos processos de cobrança, apensar de não serem o foco da presente abordagem.
(grifos originais)

7. Assim, as recomendações tecidas na conclusão do PARECER n. 00213/2019/PFE-
ANM/PGF/AGU, hão de ser acatadas, com a revisão do entendimento exposto no PARECER Nº
279/2012/HP/PROGE/DNPM.
8. Nos termos do prescrito no art. 31 da Portaria PGF nº 172, de 21 de março de 2016, aprovo
o PARECER n. 00213/2019/PFE-ANM/PGF/AGU, da Procuradora Federal, Dra. Mônica Aparecida Maia
Pinheiro, e aprovo o DESPACHO n. 07676/2019/PFE-ANM/PGF/AGU, do Coordenador de Assuntos
Minerários Substituto, Dr. Márcio Chaves de Castro.
9. Importa destacar que a presente manifestação desta Procuradoria da ANM implica na
modificação de procedimento (rito) ou costume administrativo, a qual deverá ter uniformidade nacional,
com observâncias em todas as Gerências Regionais. Logo, com espeque no PARECER n.
00213/2019/PFE-ANM/PGF/AGU e DESPACHO n. 07676/2019/PFE-ANM/PGF/AGU aqui aprovados, a
Superintendência de Produção Mineral deverá orientar as Gerências sobre esse novel entendimento
para fins de padronização.
10. Encaminhe-se o presente expediente à Gerência Regional da Agência Nacional de
Mineração no Estado de Goiás, órgão consulente, e à Superintendência de Produção Mineral.

 
 
Brasília, 2 de dezembro de 2019.
 
 

MAURICYO JOSÉ ANDRADE CORREIA
Procurador-Chefe da ANM

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 48061000126201912 e da chave de
acesso 4caa231a

 

Documento assinado eletronicamente por MAURICYO JOSE ANDRADE CORREIA, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 350743354 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): MAURICYO JOSE ANDRADE CORREIA. Data e Hora: 02-12-2019 14:10. Número de Série:
7116423960796185811. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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